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


Invariavelmente, o final de ano é um período

em que prefeitos e administradores públicos
em geral estão envolvidos na preocupação de

fechar as contas sem entrar no vermelho. Ou pior, deixar de pagar as
contas e começar o ano seguinte com os preocupantes “restos a
pagar”. Há também sobre as cabeças dos prefeitos a pesada
espada do limite das despesas com pessoal, assunto que tira o
sono de muitos, uma vez que são obrigados pela Lei de Responsa-
bilidade Fiscal a manter este item de despesa dentro de um determi-
nado limite, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

Há exigências cada vez maiores da população com relação a
serviços públicos. Saúde, segurança e trabalho são líderes num
supsoto ranking de demandas. Mas existe ainda a educação, o
transporte e tantos outros itens nos quais é necessária a participa-
ção do poder público, especialmente com investimento de recursos
financeiros. Enfim, a máquina toda precisa funcionar para atender os
anseios da sociedade. E para funcionar deve contar com “combustí-
vel”, na forma de recursos financeiros.

Não é novidadec que ano a ano os governos das três esferas -
federal, estadual e municipal - vêm registrando seguidos aumentos
em suas arrecadações. Eles próprios fazem questão de divulgar isto.
E quanto mais dinheiro entra nos cofres públicos, melhor deveria ser
a qualidade dos serviços prestados. Mas não é bem isso que
acontece no plano da realidade. Daí surgem as queixas e reclama-
ções dos governantes, dizendo que não têm dinheiro suficiente para
fazer tudo o que é necessário.

Em tempos de despesas mais altas, como é o caso do final de
ano, porém praticamente previstas, pois acontecem todos os anos,
os prefeitos fazem baulho. Na verdade, estão pressionados pela lei e
o que não querem, de modo algum, é partir para medidas drásticas,
que começam pela redução dos cargos em comissão, atingindo de
frente correligionários, aliados e apoiadores eleitorais. Sob o ponto
de vista político, é o pior dos mundos.

Sendo assim, mais interessante é reduzir gastos promovendo
cortes no orçamento dos investimentos. E aí, sem dúvida, é melhor
deixar de realizar uma obra ou adquirir um equipamentos. Cai bem o
ditado:”vão-se os aneis, mas ficam os dedos”.


Um novo acesso ao Distrito Industrial de Palmeira,
pela BR 277, está em cogitação e deve ser projeta-
do pela concessionária Caminhos do Paraná, que
tem simpatia pela idéia. Acontece que o acesso
atual, ao lado do Restaurante Girassol, é um
tormento para a concessionária, pois está localiza-
do em ponto crítico, onde ocorrem freqüentes
acidentes. O novo acesso deve ficar próximo ao
acesso à cidade pela avenida Daniel Mansani,
onde será construído um trevo.

 
No centro de todas as grandes polêmicas que ocorrem no âmbito da
Câmara Municipal de Palmeira, o vereador João Alberto Gaiola (PDT) vem
estimulando debates sobre temas como o Regime Própio de Previdência
Social (RPPS) e subvenções sociais para os hospitais da cidade. Ao
mesmo tempo, também ganha descontentes com suas posições, como é
o caso do vereador José Aílton Vasco (PTN), que na sessão de terça-feira
(8) foi duro ao dizer que o oponente usa “palavras mentirosas!. Gaiola não
se abalou e disse que a Câmara é a Casa dos contrários e que às vezes o
debate sai do campo das ideias e vai para o campo pessoal.


Os vereadores votaram e aprovaram, em primeiro
turno, nove projetos de lei, cada um de autoria de
vereador diferente, que indicam pessoas da comu-
nidade que devem receber em dezembro o Prêmio
Cidade Clima do Brasil. A honraria foi instituída em
2005 como forma de reconhecimento à ação
comunitária, não só de pessoas, mas também de
instituições. A votação em segundo turno acontece
na sessão da próxima terça-feira (15).

 
O número de eleitores cadastrados pela Justiça
Eleitoral no município de Palmeira aumentou
entre julho e agosto, de acordo com as estatísti-
cas oficiais do Tribunal Superior Eleitoral (TSE).
Mas aumentou pouco, pois foram apenas 27
novos registros, com o que o eleitorado passou
de 25.546 em julho para 25.573 em agosto.
Crescendo mensalmente neste ritmo, o número
de eleitores para a eleição municipal de 2016
deve chegar próximo a 26.400.

 
A criação de partidos virou moda e motivo para a
prática de infidelidade partidária sem incorrer em
perda de mandato. Pois nada menos que 57
deputados federais e dois senadores trocaram de
partido, ingressando em partidos novos, com o
que podem manter seus mandatos e ainda
disputar a eleição do ano que vem. Por essas e
outras, a política fica menos palatável para boa
parte da população brasileira.

       
Não é de hoje que a presença de veículos fazendo propganmada volante sonora pelas ruas da cidade é
alvo de reclamações da população. Muita gente abomina a prática, alegando incômodo com o volume do
som, e pede providências ao poder público quanto à fiscalização. O Código de Posturas, que prevê
limites de ruído, não é aplicado porque a Prefeitura dispõe de decibilímetro, mas não tem pessoa capaci-
tada para operar o equipamento.










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Projeto de lei de autoria do ve-
reador Mário Wieczorek (PP), que
institui o Programa Parlamento
Jovem no âmbito do município de
Palmeira, foi aprovado também
em primeiro turno na sessão da
Câmara Municipal da última ter-
ça-feira (8).O projeto original so-
freu alterações sugeridas pela
procuradoria da Câmara, como
também pelas Comissões Per-
manentes. Caso aprovado em
definitivo, na sessão da próxima
semana, o Parlamento Jovem
Municipal será realizado anual-
mente.

O projeto do vereador do PP
tem por objetivo possibilitar aos
alunos de escolas públicas e par-
ticulares do município a vivência
do processo democrático, medi-
ante participação em uma jorna-
da parlamentar na Câmara Muni-
cipal, em que nove estudantes
entre o 7º ano do ensino funda-
mental até o 2º ano do ensino
médio, eleitos em votação entre
estudantes, tomarão posse e atu-
arão como vereadores juniores.

Os vereadores Pastor Anselmo
(PSD) e João Alberto Gaiola (PDT)
parabenizaram Wieczorek pela ini-
ciativa do projeto. Além disso, dis-
seram que o Parlamento Jovem
será um grande passo para a
politização da população palmei-
rense.

“Deus permita que as escolas
deem uma resposta positiva, que
este Parlamento Jovem aconteça
para termos nesta Casa de Leis,
escolas passando por aqui e que
Palmeira seja diferente nas próxi-




mas legislaturas”, disse o verea-
dor do PSD.

Possível
Wieczorek disse que o projeto

chegou de uma maneira à Câma-
ra e que está mudado após o es-
tudo e as sugestões dos demais
vereadores, de professoras, como
também das assessorias do
Legislativo. Segundo ele, atual-
mente hoje o Parlamento Jovem
é de possível realização prática.

“A partir desse momento, o
Parlamento Jovem não é mais do
vereador Mário, mas sim, da Câ-
mara de Palmeira. Por isso, con-
vido a todos os vereadores para
que façamos esforços para que
este projeto saia do papel para um
futuro melhor da politização em
Palmeira”, finalizou o autor do pro-
jeto de lei.





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O final do ano está chegando
e com ele redobra a preocupação
dos prefeitos em relação às finan-
ças dos municípios, uma vez que,
por imposição legal, devem fechar
as contas no azul. Assim, a abso-
luta maioria deles está avaliando
medidas que podem adotar nes-
tes últimos meses do ano para
poder cumprir as obrigações sem
turbulências. Na região, o quadro
apresentado varia de município
para município, mas quase todos
estão enfrentando um problema
em comum: o limite prudencial de
gastos com pessoal.

A Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF) impõe como limite de
despesa com pessoal para os
municípios 54% da receita corren-
te líquida. Há ainda o limite
prudencial, um alerta para os ad-
ministradores, fixado pelo Tribu-
nal de Contas do Estado do
Paraná em 51,4%. Ao ser atingi-
do, dispara obrigações para corte
de despesas, a fim de evitar que
se chegue ao limite máximo.

Na quinta-feira (10), prefeitos
da região estiveram reunidos na
sede da AMCG, em Ponta Grossa,
e explicaram, em entrevista cole-
tiva, as medidas que devem ser
adotadas neste final de ano visan-
do reduzir o impacto das despe-
sas com pessoal nas finanças
municipais.

Conforme a presidente da As-
sociação dos Municípios dos
Campos Gerais (AMCG) e prefeita
de Tibagi, Ângela Mercer de Mello
(PTB), muitos dos municípios da

região serão obrigados a tomar
algumas medidas para conter a
folha de pagamento e conseguir
saldar as dívidas de final de ano.
Em Tibagi, por exemplo, o índice
de despesa com pessoal está em
51,6%, ou seja, extrapolou o limi-
te prudencial.

A mesma situação ocorre em
Palmeira, onde o limite pru-
dencial também foi atingido e su-
perado. A Prefeitura tem índice
de 51,72% de despesa com pes-
soal e uma preocupação extra
para o prefeito Edir Havrechaki
(PSC) com o final de ano, quando
deve ser paga, em dezembro, a
segunda parcela do 13º salário, o
que, fatalmente, elevará o índice.

Segundo o prefeito do municí-
pio de Castro, Reinaldo Cardoso,
conforme a legislação, quando se
atinge 54% - que é o caso de seu
município - é necessário tomar
medidas, como cortar as horas
extras, reduzir em 20% os cargos

de confiança, cortas comissio-
nados e por último demitir funcio-
nários. “Temos que pensar nisso
para o mês de outubro, senão
corremos o risco de não termos
dinheiro para pagar as contas”,
avalia.

Medidas
Entre as medidas previstas

pela LRF para redução de despe-
sas com pessoal, inclui-se a re-
dução da remuneração dos car-
gos de confiança, que poderá che-
gar a até 20%, extinção de cargo e
função ou redução dos valores
atribuídos a eles e até o desliga-
mento dos servidores efetivos.

 Caso o gestor não consiga
controlar os gastos com pessoal
e deixe ultrapassar os limites im-
postos em lei responderá como
pessoa física civil e criminalmen-
te e a instituição sofrerá sanções
administrativas, principalmente
referentes a repasses financeiros
de outros entes.
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A sessão da Câmara Munici-
pal de Palmeira realizada na ter-
ça-feira (8) foi marcada por novas
discussões e polêmicas sobre a
prorrogação dos mandatos de di-
retores e conselheiros do Regi-
me Próprio de Previdência Social
(RPPS) e sobre a questão das
subvenções para os dois hospi-
tais da cidade. Foi novamente o
vereador João Alberto Gaiola
(PDT) quem levantou o assunto
relativo ao RPPS, enquanto José
Aílton Vasco (PTN) falou sobre as
subvenções aos hospitais, ambos
em pronunciamentos que realiza-
ram na tribuna, durante a sessão.

Na tribuna, Gaiola informou
que protocolou Projeto de Decre-
to Legislativo (PDL) que, se apro-
vado pela Câmara, sustará um ato
do Executivo, alegando que o de-
creto baixado pelo prefeito Edir
Havrechaki (PSC), em julho deste
ano, exorbita o poder regulamen-
tar ao reconduzir os membros do
Conselho Administrativo, Conse-
lho Fiscal e o presidente do RPPS,
sem a realização de eleição, que
deveria ter acontecido até 31 de
agosto. De acordo com o verea-
dor, em audiência publica realiza-
da no dia 24 de setembro, os re-
presentantes do RPPS disseram
que dos R$ 54 milhões de recur-
sos que o fundo deveria ter, ape-
nas R$ 27 milhões estavam dis-
poníveis e o restante estava em

uma dívida não explicada.
O vereador disse ainda que

destes R$ 27 milhões, cerca de
R$ 19 milhões estão aplicados no
Deutsche Bank e não podem ser
movimentados. Ele salienta que,
além disso, no último
quadrimestre foi deixado de reco-
lher R$ 1,3 milhão.

“Se a folha de pagamento de
aposentados consome cerca de R$
300 mil por mês e restam apenas
R$ 8 milhões no Fundo, teremos
20 e poucos meses para que os
aposentados da Prefeitura não re-
cebam mais salário, por isso acho
que deve ser aprovado este projeto
e convocada eleição para o RPPS”,
afirmou Gaiola, referindo-se ao PDL
de sua autoria que foi encaminha-
do para análise da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação.

No uso da palavra, Vasco falou
sobre o que motivou a decisão da
Comissão de Economia, Orça-
mento, Finanças e Fiscalização em
rejeitar a proposta de emenda do
vereador Gaiola, que destinava
para os hospitais Santa Casa e
Madre Tereza cerca de R$ 960 mil,
além dos R$ 85 mil mensais que
o município já paga a essas insti-
tuições de serviços prestados para
a saúde municipal. Ele disse que
os recursos seriam retirados de
diversas secretarias. “Na emenda
foi sugerido que ao ano R$ 220
mil fossem remanejados da edu-
cação para os hospitais, como
também que a metade dos recur-
sos destinados para o bolsa atle-
ta e ainda que R$ 150 mil, que au-
xilia pessoas carentes fossem ti-
rados da assistência social para
serem remanejados também para
os hospitais. Um deles filantrópi-
co e outro particular. Isso tem ca-

bimento? Se faltou  justificativa para
que vossa excelência soubesse o
que motivou a rejeição da sua
emenda, espero que agora tenha
ficado claro”, disse Vasco a Gaiola.

Vasco aproveitou seu discur-
so para salientar que é constan-
temente pressionado por um dos
vereadores da Casa e que como
não cedeu, foi criticado em plená-
rio, como também nas redes so-
ciais. O vereador citou a Lei Orgâ-
nica Municipal para afirmar que os
vereadores são invioláveis por
suas opiniões, votos e palavras
no exercício do seu mandato e na
circunscrição no município.

Ainda em seu discurso, Vasco
foi além e disse que a soberania
da Câmara está em xeque, mas
não por forças externas ao
Legislativo e sim por aconteci-
mentos internos. “A mentira e a
falta de informação são um cân-
cer nesta Câmara que deve ser
se não curado, pelo menos com-
batido, com coragem, por nós ve-
readores, que legislamos para o
povo de Palmeira”, salientou
Vasco.

Contrários
Em sua explicação pessoal, o

vereador Gaiola, que tentou um
aparte ao discurso de Vasco, mas
que não foi atendido, disse que o
parlamento é isso mesmo e que
as verdades nem sempre se en-
contram, que a verdade é uma uto-
pia. Disse também que a Câmara
é a casa dos contrários e que às
vezes o debate sai do campo das
ideias e vai para o campo pesso-
al. “Não concordo com nenhuma
palavra que disse vossa senhoria,
mas defenderei até a morte o vos-
so direito de dizê-la. Assim é a de-
mocracia”, encerrou Gaiola.

Aconteceu na ultima sexta-feira
(4), em Campo Mourão, a entrega
de 179 máquinas e caminhões
caçamba para 154 municípios
paranaenses, entre eles Porto
Amazonas, contemplado com uma
motoniveladora. O prefeito Ademir
Schuhli recebeu a motoniveladora
e aproveitou a oportunidade para
presentear a presidenta com um
exemplar do livro “A Historia de Por-
to Amazonas”, da professora
Jucilda Boscardin Müller.

A entrega dos equipamentos
foi feita pela presidenta Dilma
Roussef, que em seu discurso
destacou a força produtiva e o pa-
pel social dos municipios com até
50 mil habitantes. Os equipamen-
tos foram adquiridos com recur-
sos do Programa de Aceleração
do Crescimento (PAC) 2, através
do Ministério do Desenvolvimento
Agrário (MDA)

"As prefeituras de até 50 mil
habitantes ocupam papel estraté-
gico, não só na estrutura produti-
va, mas também no atendimento
da população, na questão social",
afirmou Dilma. Segundo a presi-
denta, o programa de distribuição

de retroescavadeiras, motonive-
ladoras e caminhões foi criado
com o intuito de dar autonomia
aos municípios.

Na solenidade em Campo
Mourão, a presidenta entregou 44
retroescavadeiras, 103 motonive-
ladoras e 32 caminhões-caçam-
ba. Segundo o ministro Pepe
Vargas, presente no evento, o in-
vestimento foi de R$ 55,7 milhões.

O município de Porto Amazo-
nas, que foi contemplado com
uma motoniveladora, já havia re-
cebido anteriormente do governo
federal uma retroescavadeira e
até o fim do ano deve receber
também um caminhão caçamba.


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


A Prefeitura Municipal de Pal-
meira está realizando obras de
calçamento em vários locais da
cidade onde não havia calçada
exclusiva para os pedestres.
Um exemplo é a esquina das
ruas Vicente Machado e Coro-
nel Pedro Scherer, onde está
sendo feito o calçamento com
pedras petit pave.

Já na esquina da rua 15 de
Novembro e avenida 7 de Abril
foram necessárias as realiza-
ções de outras ações para po-
der fazer o calçamento. A primei-
ra medida foi aterrar parte da
área onde será construída a cal-
çada e logo após fazer o
manilhamento para escoamen-
to da água das chuvas. Porém,
ao chegar na ponte do r io
Monjolo, a área para pedestres
é estreita e a solução encontra-
da pela Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano e Rural do mu-
nicípio é construir uma passa-
rela com estrutura metálica logo
ao lado da ponte, para ampliar
a passagem das pessoas, se-
guindo ao mesmo tamanho da
calçada que será construída.



Alguns funcionários e má-
quinas trabalham diariamente

no local da obra, que deve ser
concluída e entregue em breve.

GAZETGAZETGAZETGAZETGAZETAAAAA
DE PDE PDE PDE PDE PALMEIRAALMEIRAALMEIRAALMEIRAALMEIRA
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS DE PALMEIRA

Edital de Convocação para Eleição dos Membros DA Diretoria da ASPMUP para o
Período de Novembro de 2013 a Novembro de 2015.
A atual Diretoria da ASPMUP (Associação dos Servidores Públicos Municipais de
Palmeira) convoca seus associados para Eleição da nova diretoria, que se
realizará no dia oito de novembro de Dois mil e treze (08/11/2013), sexta-feira,
nas dependências da Câmara Municipal, com início às 8 horas e término às 18h.
Atenciosamente

Sidney Aparecido Maidl                     Eliane Maria de Andrade
     Presidente                         Secretária Geral



Um vídeo produzido por estudantes do 8º ano da Escola Estadual Bom
Jesus do Monte, de Vieiras, foi classificado para a fase estadual do
projeto Televisando o Futuro, da Rede Paranaense de Comunicação
(RPC), na categoria Repórter Teen. O trabalho, que concorreu com mais
de 2 mil outros inscritos, mostra as dificuldades dos alunos do campo
para estudar, enfocando os direitos dos estudantes. A escola mantém
atividade complementar sobre cinema para os alunos no período da
tarde e através desta atividade eles conhecem a linguagem do vídeo. Nas
categorias de ilustrador mirim e de cartunista mirim, destaque para a
classificação de Thainara Borkoski e Felipe Costa, ambos alunos da
Escola Municipal Pedro Gross Filho, da localidade de Pinheiral de Baixo.


Na quarta-feira (9), em São João do Triunfo, aconteceu a entrega oficial do
Centro de Atendimento à Juventude (CAJU). O espaço foi construído com
recursos repassados pela empresa Souza Cruz, que destinou R$ 300 mil
para a construção do centro, e nos últimos meses, destinou mais R$ 32
mil para a construção do muro que cerca o centro. O CAJU é uma
iniciativa da Souza Cruz em parceria com a Prefeitura de São João do
Triunfo e que visa a erradicação da mão de obra infanto-juvenil. O centro
já formou este ano mais de 150 alunos em diversos cursos, como Jovem
Agricultor Aprendiz, Inclusão Digital, entre outros. Conta hoje com mais de
200 adolescentes que participam de atividades culturais, educacionais,
esportivas e laser na perspectiva de um desenvolvimento
biopsicossocial. Na ocasião, a empresa entregou para a APAE Razão de
Viver um veículo para o uso nas atividades da instituição, garantindo mais
conforto e segurança no transporte dos alunos.
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


A equipe de futebol feminino
do Colégio Estadual Coronel
Amazonas, de Porto Amazonas,
foi campeã da 3ª etapa da fase
regional dos Jogos Escolares
Bom de Bola.

O título foi conquistado no do-
mingo (6), em Carambeí, após o
empate em 1 a 1 com o Colégio
Estadual Campo Vila Palmira, de
São João do Triunfo, que ficou
com a medalha de prata.

As porto-amazonenses que
levaram o ouro no feminino B,
também venceram a equipe do
Colégio Carlos Zelesny, de Pon-
ta Grossa, e o Colégio Ine Messi-
as Erdmann, de Ivaí, ambos por
1 a 0.

O Colégio Estadual Campo
Vila Palmira, de São João do Tri-






A partida entre Ponta Grossa
Phantoms e Itapema White
Sharks, que aconteceria no sá-
bado (6), no Estádio Municipal
José Arlei Corsi, e seria válida
pela primeira rodada da Copa
Sul de Futebol Americano, foi
adiada.

De acordo com comunicado
emit ido pela equipe ponta-
grossense, a mudança de horá-
rio que o time foi obrigado a fa-
zer pela Prefeitura de Palmeira,
das 19 para as 22 horas,
inviabilizou o evento, pois os ár-

bitros não poderiam apitar a par-
tida no horário determinado.

Uma nova data para a reali-
zação da partida deverá ser

divulgada em breve.
Além da part ida contra o

Itapema White Sharks, o Ponta
Grossa Phantoms, que realiza
seus jogos em Palmeira, terá
mais dois compromissos na
competição. No dia 26 os
pontagrossenses enfrentam o
Lobos do Mar, de Camboriú, às
19 horas, no Estádio Municipal
José Arlei Corsi. No dia 9 de no-
vembro o adversário será o
Criciúma Slayers, de Criciúma
(SC), em partida que acontece
no estádio do rival.

unfo, venceu o Colégio Ine Mes-
sias Erdmann, por 1 a 0, e foi der-

rotado Colégio Carlos Zelesny,
também por 1 a 0.




  
A farmácia Conceição filial 2 assume o plantão ao
meio-dia de sábado (12) e vai até as 22 horas da
próxima sexta-feira (18). A farmácia tem endereço
na rua Conceição, 193, e o telefone 3252-7647.

A Copa de Futsal, promovida
pelo Departamento de Esportes
de Palmeira, chegou em sua
segunda semana de disputas.
Algumas goleadas marcaram
as últimas disputas e os resul-
tados vão mostrando a diferen-
ça técnica entre algumas equi-
pes. Durante a semana foram
disputados 13 partidas, com a
rede balançando 115 vezes, com
média de 8,84 gols por jogo.
Duas partidas tiveram W.O.

Resultados
Dia 3:  Supremo Gás/

Farajala W X O Millan, Panagri
Auto Peças 4 X 2 Garotos da
Baixada, Shalks 2 X 8 Juventus/
Narf. Dia 4: Os Xirú 9 X 1 Top
Data, Mega Net 10 X 0
Desportivo, Supermercado Tri-
unfo 2 X 4 Turma do Didi /
Belagrícola. Dia 7: Benfica 2 X
10 Real Bagi, Fanáticos W X O
Milan, Casa e Cia 5 X 4
Juventus/Narf; Dia 8: Os Piá da
Vila 4 X 5 Top Data, Unidos da
Fé 2 X 6 Garotos Baixada,
Shalks 1 X 4 Poliart/DK; Dia 9:
Mercenários 6 X 4 Agropar,
Mercosul/Feltrin/Cruzeiro 6 X 4
News Boys/Mercado Zaleski e
Unidos por Acaso 5 X 5
Desportivo.

As partidas entre Supremo
Gás/Farajala e Panagri Auto Pe-
ças, Vila Vida/Supremo Gás e

Os Xirú, e Mega Net e Supermer-
cado Triunfo, realizadas na quin-
ta-feira (10), foram disputadas
após o fechamento da edição da
Gazeta de Palmeira e os resul-
tados serão publicados na pró-
xima semana.

Os jogos da Copa de Futsal
acontecem nas noites de se-
gunda-feira a sexta-feira, no Gi-
násio de Esportes Durval Antô-
nio de Freitas, com início às 19,
20 e 21 horas.

Classificação
1ª Divisão - Chave A: Unidos por

Acaso – 4 pontos, Mega Net e Tur-
ma do Didi - 3 pontos, Desportivo
– 1 ponto, Supermercado Triunfo e
Absolutos -  0 ponto; Chave B:
Poliart/DK – 6 pontos, Meninos da
Vila, Casa e Cia e Juventus/Narf –
3 pontos, Juventude Sport Club e
Shalks – 0 ponto.

2ª Divisão - Chave A: Mercená-
rios – 6 pontos, Real Bagi – 4 pon-
tos, Real Sociedad/Brisa – 3 pon-
tos, Agropar – 1 ponto, Viveiros
Titski e Benfi_+ca – 0 ponto; Cha-
ve B: Fanáticos – 6 pontos,
Panagri, Garotos da Baixada, Su-
premo Gás/Farajala – 3 pontos,
Millan e Unidos da Fé -  0 ponto;
Chave C: Mercosul/Feltrin/Cruzei-
ro – 6 pontos; Os Xirú, Vila Vida e
Top Data – 3 pontos; Os Piá da
Vila e News Boys/Mercado Zaleski
– 0 ponto.
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
  




A palmeirense Isabel
Cristina Correa Passoni con-
quistou o 4º lugar geral femini-
no na 13ª edição da Subida da
Serra Graciosa, disputada no úl-
timo domingo (6), com largada
em São João da Graciosa
(Morretes) e chegada no Portal
da Graciosa (Campina Grande
do Sul). A corredora completou
o percurso de 20 quilômetros
em 1h54m36s.

O maior desafio dos atletas
foi percorrer 14 quilômetros de
subida durante o percurso, sa-
indo do nível do mar e chegan-
do a mais de 960 metros de al-
titude. Em compensação eles ti-
veram a oportunidade de correr
na estrada da Serra da Gracio-
sa, como uma bela paisagem
em meio à Mata Atlântica.



Isabel competiu pela equipe
Minoru, de Curitiba, e declarou

estar feliz por ter conseguido
correr dentro do previsto.




Acabou a primeira fase do
Campeonato de Witmarsum de
Futebol e foram definidas as oito
equipes classificadas para as
quartas de final da competição.
Os confrontos acontecem no do-
mingo (13).

Os oito classificados são o
Revelação, que está invicto na
competição, com 10 vitórias e um
empate, e conquistou 31 pontos,
obtendo o primeiro lugar, seguido
por Olimpikus (27), Os de Black
(22), Amigos do Bob (22), Gegolcy
(22), Alemanha (21), Ravanelo
(11) e ETMI (10).

Os confrontos decisivos acon-
tecem na tarde de domingo (13),
com cruzamento das equipes de
acordo com a classificação final
da primeira fase. Às 13h30 o Re-
velação enfrenta o ETMI, às 14h30
o Olympikus duela com o



Ravanelo, às 15h45 Os de Black
jogam com Alemanha e às 17 ho-

ras acontece o confronto entre
Amigos do Bob e Gegolcy.





Rua Jesuíno Marcondes, 567

CRECI Nº  03513-J

VENDE
CASAS/APARTAMENTOS

Casa de Alvenaria com 68,25m², lote com
362,00 m², casa com 2 quartos, sala, cozi-
nha, banheiro, garagem com lavanderia, lo-
calizada na Colônia Francesa, próximo ao
Parque dos Franceses.
Casa de Alvenaria com 4 quartos (1 suite),
sala/copa, cozinha, 1 banheiro + sala, 1 cozi-
nha, 1 banheiro, garagem p 3 carros com
lavanderia e Churrasqueira, rua Querubina M
de Sá, próximo ao Rotary Club, R$ 400.000,00
(Financia CEF).
Casa de Alvenaria (1 ano de uso) com
78,33m², com 3 quartos, sala, cozinha (com
móveis sobre medida), banheiro, área de
serviço, lote com 18 x 26 (468,00 m²), loca-
lizado na Vila Mayer, R$ 240.000,00 (finan-
cia CEF).
Casa de Alvenaria com 88,98 m², lote com
450,00 m², casa com 3 quartos, 2 banheiros,
sala, copa, cozinha, garagem e lavanderia
fechada com churrasqueira, localizada no
JARDIM CHRISTINE, R$ 190.000,00 (finan-
cia CEF).
Sobrado Central, com 04 quartos (1 suí-
te), sala/copa, 01 banheiro, 01 lavabo, cozi-
nha, área de serviço e 02 vagas de gara-
gem, localizado no centro, próximo CEDAG
(Financia).
Casa de Alvenaria com 2 quartos, sala, co-
zinha, banheiro, garagem e edícula com quar-
to, cozinha e banheiro, localizada no Núcleo
Tibagi. (financia CEF).
Casa de Alvenaria com 2 quartos, banheiro,
sala, cozinha/copa, garagem p 2 carros com
lavanderia e quarto externo na garagem, lote
com 242,00m², casa com 120,00m²
construídos, AV. 7 de Abril 1.650 - R$
280.000,00 (Financia)
Casa de Alvenaria (2 anos de construção)
com 70,00m², 3 quartos, sala, copa, cozinha
e banheiro, lote com 288,00 m² (esquina),
Rua Henrique Stadler (Vila Rosa), R$
170.000,00 (Financia CEF).
Casa de Alvenaria com aproximadamente
115m², lote com 360 m² (15x24), com 3 quar-
tos, sala, cozinha, banheiro garagem fecha-
da e lavanderia, localizada na Rua Eurides
Teixeira de Oliveira, Vila Rosa, R$
190.000,00.
Casa de Alvenaria a concluir internamente
com 144 m², lote com 288 m², com 3 quar-
tos, 2 banheiros, sala, cozinha, garagem,
área de serviço, à Vila Bugay. R$ 120.000,00
(não financia-contrato particular compra e
venda).
Casa de Alvenaria com 3 quartos, sala, co-
zinha, banheiro e área comercial, lote plano
com 339,90m², com 12,00 mts de frente,
Rua D. Alberto Gonçalves próximo Mercado
Triunfo, boa localização p/ construção co-
mercial. R$ 200.000,00.

                    VENDE LOTE
Lote com 2.353,00 m², com 19,50 metros
de frente para a Rua Conceição e fundos
com 19,50 mts fazendo frente para a Rua
Jesuíno Marcondes, lote plano e com exce-
lente localização comercial e com possibili-
dade de uso para condomínio residencial,
doctos OK. Valor de Venda R$ 950.000,00.

Lote na VILA MILITAR com 420 m² (14 x 30),
murado, à Rua Luiz Capraro. R$ 160.000,00
(Financia)
Lote com 288 m² (12 x 24), localizado à Rua
Francisco Sinque Ferreira, Vila Rosa. R$
100.000,00 (Financia)
Lote com 360m² (12x30) localizado no
LoteamentoWola Brudzynska (centro) R$
140.000,00 (Financia).
Lote com 486 m² (18,00 de frente) localizado
no Loteamento Wola Brudzynska (centro).
R$ 160.000,00 (Financia)
Lote 377,63m², 12,00 de frente, lote plano
com luz, água e esgoto em frente, R$
80.000,00 – Colônia Francesa.
Lote com 400,00m² (10x40), Rua Cel Alipio
do Nascimento, próximo HAWAI acabamen-
tos R$ 230.000,00.
Lote com 200,00m² (10x20), Luz, água, es-
goto e asfalto em frente, Loteamento Munici-
pal, R$ 75.000,00 (Financia CEF).

                    ÁREA RURAL
Chácara com 01 alq e 02 lts (25.526m²) lo-
calizada no Faxinal dos Quartins com frente
para o asfalto da PR 151 próximo ao Posto
Gugu, contendo uma casa em alvenaria com
+/- 180 m² com 3 quartos, 2 banheiros, coz/
copa,sala, lavanderia/despensa com chur-
rasqueira, com água encanada + um poço+
uma nascente na área com 2 açudes pron-
tos. R$ 250.000,00
Área com aproximadamente 5 alq. ao lado
do Núcleo Rocio II, área ideal para loteamento.
R$ 1.780.000,00.

              VENDE COMERCIAL
Sala comercial com 80 m² + casa residencial
nos fundos com 60m² (não averbados), lote
com 288,00 m² (esquina), localizado na Vila
Rosa, R$ 180.000,00.

             ALUGA RESIDENCIAL
Casa madeira com 2 quartos, sala, cozinha,
banheiro e cobertura p/ carro, à Rua Gibran
Bacila, 13, Vila Rosa. R$ 550,00 + IPTU.
Chalé,  quarto, sala, cozinha, banheiro, à
Rua Antonio de Sá Camargo, 150, Vila Rosa.
R$ 500,00.
Casa madeira, 3 quartos, 2 salas, cozinha,
banheiro, cobertura p/ carro, à Av Daniel
Mansani, 341, R$ 550,00.
Casa Alvenaria com 2 quartos, sala, cozi-
nha, banheiro, área de serviço e garagem,
Rocio I, R$ 700,00 + seguro.
Casa de Alvenaria com 2 quartos, sala, co-
zinha e banheiro, ROCIO I, próximo APAE,
R$ 350,00.

              ALUGA COMERCIAL
Sala Comercial com banheiro a Rua Con-
ceição 632 (sobre-loja do banco Sicredi)
Sala Comercial com banheiro, à Rua Teófilo
J de Freitas, 348, próxima ao Posto Pianowski.
Sala Comercial com 65m², com banheiro e
cozinha, imóvel com possibilidade de altera-
ção da fachada, Pça Mal Floriano Peixoto,
próximo a Prefeitura Municipal. R$ 1.800,00
+ IPTU.
Sala Comercial com 50,00m², 1 banheiro,
Rua Cel O. F. Maciel esq. Cel Macedo - cen-
tro (esquina), R$ 550,00.

www.monjoloimoveis.com.br

** os valores de aluguel apresentados são líquidos, já com
bonificação de pontualidade para pagamento em dia.

- Financiamento Habitacional; - Empréstimo Consignado (INSS,
  Aposentados e pensionistas, Paraná Previdência, Prefeitura,
  RPPS, Empresas Conveniadas); - Aberturas de contas para
pessoa
  física; - Cartão de Crédito; - SAF (Seguro de Assistência Funeral).

CORRESPONDENTE




O início da Liga de Campo Lar-
go, previsto para domingo (6), foi
adiado devido ao pequeno núme-
ro de atletas registrados pelas
equipes, junto a Federação
Paranaense de Futebol, aptos a
participar da competição. Os três

times da região, por exemplo, so-
mando as categorias juvenil e adul-
ta, haviam registrado apenas 31
atletas até a última sexta-feira (4).

A organização do campeonato
não determinou uma data para
que a competição seja iniciada,

pois os registros dependem dos
clubes. O Baixada contava com 16
atletas registrados na FPF até sex-
ta-feira, enquanto o Ypiranga pos-
suía 10 e o Renascença cinco. No
total, 75 atletas de clubes da com-
petição possuem registro na FPF.
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 
 










Para pensar
Não desanime! Aprenda a

começar e a recomeçar, Não
se deixe arrastar pela

indiferença: se caiu, levante-
se e recomece. Se, errou

ergua-se, e recomece. Não
desanime jamais! As cicatri-

zes, estas, se transformarão
em luzes, diante do Pai Todo

Compassivo.

Feliz Dia das
crianças

Feliz Dia das Crianças
e que Nossa Senhora

Aparecida e o anjinho de
guarda estejam sempre

protegendo as criancinhas de
todos os males dessa vida, e

que elas sejam sempre a
alegria e o futuro desse

nosso país. Feliz Dia das
Crianças e feliz Dia de Nossa

Senhora Aparecida.

Sucesso
O Grupo de Teatro Impacto
em Cena fez apresentação
neste final de semana, em

nossa city, em evento
beneficente destinando a

renda para a Santa Casa. E
foi mais uma vez sucesso.

Casa lotada e a peça Família
Monstros foi engraçadíssima.

Estão de parabéns e
merecem o sucesso que

estão fazendo.

Dia da Criança
Criançada, neste dia 12 tem

evento em homenagem ao
seu dia. Peguem o papai e a

mamãe e vão assistir ao
show com a Turma do

Ratinho, no Ginásio Sebastião
Amâncio dos Santos. Com

lanche gratuito!

Padroeira
Participe da Festa de Nossa
Senhora Aparecida, a nossa

padroeira, na Colônia
Francesa, amanhã, dia 12. Se

não comprou ainda o bilhete
da rifa para concorrer a um

carro O km., ainda dá tempo.
Além de você estar colabo-

rando com os organizadores,
ainda pode ser o felizardo.

Felicidades
Ione Viatroski, você
merece ser feliz e
festejar seu aniversá-
rio neste dia 12. Que
Deus abençoe e dê de
presente muita saúde
a você. Homenagem
de seus familiares e
um beijo dos netinhos
Kevin, Milena e
Otávio.

Click
O click da jovem
Janaina, ela que
festejou seu aniver-
sário dia 6, junto dos
familiares. Janaina,
seja sempre essa
pessoa especial e
que Deus te abençoe
neste dia e sempre!
Com o carinho da tia
e madrinha Silvana
Borges.

8 anos
O garotão Lucas Rigoni
Bertoline recebe muitos
cumprimentos dia 16, na
cidade de Castro. Daqui, a
vovó Nelci manda milhões de
beijinhos com muito amor ao
neto querido e deseja um feliz
Dia das Crianças a ele também.

Niver e Bodas
Feliz, o casal Valquíria e

Heriton Batista brinda
aniversário da Valquíria,
dia 11, e os 12 anos de

união, no mesmo dia,
festejando bodas de

ônix. Parabéns e
felicidades, com o
carinho dos filhos

Hérica e Davi.
Parabéns!

Parabéns para:

11 - Luís Carlos Kochinski,

Marcos Hass, Eliana Macedo

Vida, Antonio Carlos Araújo,

Liziane H. Costa Ferreira,

Guilherme Pianowski Lourenço,

Tereza Kozlinski, Luiz Carlos

Kozlinski, Evandra Dantas Silva,

Tiago Roscoche, Jocemaria C.

Oliveira. 12 - Heron Domingues,

Eliane Andrade, Nelliane Maira

Calari Barbosa, Amélia Cristina

de Oliveira, Ione Maria

Viatroski, Laurita S. Kapp. 13 -

Viviane Santos Bugai, Elaine A.

de Paula Cordeiro, Rosangela

Malucelli Machado, Antonio

José Chemin. 14 - Celeste

Bornancin, Ubiratan D’Oro,

Maria de Lourdes Silva, Daniele

Letícia Agottani, Robertina

Fernandes Mendes, Gabriele

Alves de Paula, Eriton de

Freitas. 15 - Roney José Lima,

Marilia de Amorim, Ronaldo

Pereira Dias, Fábio H. da Silva,

Esloi Havrechaki, Antonio

Vantroba, João Batista Vaz. 16

- Joel da Silva Vida, Laura

Camilo, Antonio Vismar Ferreira

Padilha, Emerson Urizzi Cervi,

Luiza Caroline K. Ribeiro, Luci

Maria dos Santos Cherobim,

Ivano Cherobim. 17 - Albino

Wrobel, Ângela do Rocio

Kampa, Catarina C. dos Santos,

Alyson E. Martins, Luiz Felipe

Graczyk Belich.

1 aninho
Fofa Laurinha, como o tempo passa, já completou um aninho dia 7,
mas nós, seus pais, Rosemari e Rodrigo, preparamos a sua festa

para esse final de semana no espaço Brinquedo e Cia.
Mil beijinhos, querida!

Homenagem
A simpatia do jovem Rafael
Henrique Wendler, ele que
brindou níver dia 5. Rafael,
que Deus abençoe você e
proporcione um futuro
brilhante em sua vida. Com o
carinho especial dos avós
Emilio e Diva D. Rutcoski.

Idade nova
A empresária Lize Bach, do

Salão Status, comemora
idade nova neste dia 14.

Viva esse dia maravilhoso
especialmente seu e brinde

a alegria de viver, porque
você merece. Mil felicidades
e tudo de bom! Com carinho,

de seus familiares.

Gui
Parabéns pelo seu
aniversário hoje, dia 11.
Tudo de bom na sua vida.
Saúde e muitas felicida-
des. Que Deus te
acompanhe sempre por
toda a sua vida. Sua mãe
Christine e demais
familiares.

Campeã
A jovem Tayna dos
Santos Neves,
campeã no handebol
sub 18 e também
destaque no último
jogo contra Casca-
vel. Orgulho para
Palmeira e para a
família Neves.
Valeu, garota!
Sucesso sempre em
sua vida.
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Aproximadamente 2 mil agricul-
tores familiares participaram da
11ª Feira Regional de Sementes
Crioulas e da Biodiversidade, no
último dia 29 de setembro, em São
Mateus do Sul. Em mais de 50
estandes, famílias, associações
comunitárias e de assentamentos
rurais expuseram para troca e ven-
da uma grande diversidade de pro-
dutos e de variedades de semen-
tes de milho, em destaque, mas
também de feijão, hortaliças, tubér-
culos e flores, mudas de árvores
de múltiplo uso, além de produtos
artesanais e agro-industrializados.

Em meio às atividades cultu-
rais, os agricultores e agricultoras,
adultos e jovens, passaram o dia
trocando sementes e todo o acer-
vo de conhecimento construído
após anos de seleção, asseguram
com essa iniciativa caminhos para
a construção da autonomia e da
segurança alimentar das famílias
da região.

Saudando e dando boas vin-
das aos participantes da feira, vin-
dos de mais de 15 municípios da
região, o prefeito de São Mateus
do Sul, Clóvis Ledur, chamou a
atenção para a importância social,
econômica e ambiental da parce-
ria entre as organizações da soci-
edade e o poder público para o for-
talecimento da agricultura familiar
na região centro-sul do Paraná.
Referindo-se as evidências do pa-
pel econômico e social
dinamizador que tem cumprido o
programa governamental de com-
pra direta à agricultura familiar na
disseminação da produção e uso
das sementes crioulas na região

centro-sul do Paraná. O prefeito
advertiu ainda para a necessida-
de de permanente vigilância con-
tra a contaminação das sementes
dos agricultores pelos
transgênicos produzidos pelas
empresas multinacionais e
comercializados na região.

Na solenidade de abertura, o
agricultor Walmor Pase, falando
em nome do Coletivo Triunfo, res-
saltou o duplo papel das semen-
tes crioulas como ferramenta de
resistência da agricultura familiar
regional ao agronegócio e como
fundamento de um modelo alter-
nativo de produção agrícola.

O secretário da agricultura de
São Mateus, agricultor Beto
Volochen, por sua vez, enfatizou o
papel central desempenhado pe-
las mulheres agricultoras na con-
servação, uso e disseminação das
sementes crioulas na região.

Falando em nome da ASPTA,
Silvio Gomes de Almeida, chamou
a atenção para o forte vínculo que
tem sido demonstrado entre a dis-
seminação das sementes criou-
las na região e o fortalecimento
das economias e da autonomia
técnica das famílias agricultoras.

Apoio
Integrando os eventos come-

morativos aos 28 anos do Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de
São Mateus do Sul, a feira contou
com o apoio da articulação regio-
nal da agricultura familiar “Coleti-
vo Triunfo”, dos sindicatos dos mu-
nicípios de Bituruna, São João do
Triunfo, Rio Azul, Palmeira e Cruz
Machado, das cooperativas
Cofaeco e Cafpal , dos colégios e
casas familiares agrícolas de Pal-
meira, Bela Vista do Toldo e São
Mateus do Sul e da Prefeitura de
São Mateus do Sul.






A produção brasileira de grãos
para a safra 2013/2014 está esti-
mada entre 191,9 e 195,5 milhões
de toneladas, com uma repre-
sentação percentual que varia de
2,6 a 4,5%  acima da última sa-
fra, quando foram colhidas 187,09
milhões de toneladas. O resulta-
do é do primeiro levantamento e
intenção de plantio dos produto-
res, apurado pela Companhia
Nacional de Abastecimento
(Conab) e divulgado na quarta-
feira (9).

Neste primeiro estudo, os

produtos com maior destaque
foram a soja e o milho, que cres-
ceram tanto em área como em
produção, graças ao bom com-
portamento dos cultivos e aos
preços dos grãos no mercado
internacional. A produção de soja
situa-se entre 87,6 e 89,7 mi-
lhões de toneladas e a área, en-
tre 28,6 e 29,3 milhões de hecta-
res. Já o milho (total) tem produ-
ção estimada entre 78,4 e 79,6
milhões de toneladas e área de
15,3 a 15,6 milhões de hectares.

A área plantada da safra deve

passar dos 54,1 milhões de hec-
tares, podendo chegar a 55,1 mi-
lhões, o que representa um incre-
mento entre 1,6 a 3,5% em rela-
ção à área anterior, que chegou a
53,34 milhões de hectares. Mere-
ce menção também a área plan-
tada de algodão, que deve apre-
sentar um incremento percentual
de 16,8 a 22,5%, além do trigo,
que tem uma elevação prevista de
15,1%. A pesquisa foi feita pelos
técnicos no período de 16 a 20 de
setembro, nas principais regiões
produtoras de grãos.
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

Nos próximos dias 22 e 23, o Sindicato Rural de Palmeira promove
reciclagem do curso MOPP (Movimentação Operacional de Produtos
Perigosos), que é obrigatório para motoristas que transportam cargas
que ofereçam risco. Produtores filiados ao sindicato podem participar
de forma gratuita do curso, que terá instrutor do Detran-PR. Como as
vagas são limitadas, interessados devem confirmar participação
diretamente na sede do Sindicato ou pelo telefone (42) 3252-1305.


A Escola Tecnológica de Leite e Queijos dos Campos Gerais (ETL
Queijos), vinculada ao Departamento de Engenharia de Alimentos da
Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), promove no próximo
dia 26 a quinta edição do Workshop Internacional de Leite e Queijos. A
programação inclui palestras de pesquisadores e profissionais de
instituições e empresas nacionais e multinacionais que atuam no
setor de laticínios. O evento acontecerá das 8 às 18 horas, no Auditório
do PDE (Campus Uvaranas) e será encerrado com a formatura da
quinta turma do curso de extensão de Mestres Queijeiros. Na coorde-
nação do workshop, o professor Ivo Mottin Demiate observa que o
evento marca os cinco anos de atividades da ETL Queijos, criada em
2009, a partir de parceria firmada entre o Governo do Paraná e a
província francesa de Rhône-Alpes, em 2004. Mais Informações
podem ser obtidas na ETL Queijos ou pelo telefone (42) 3220-3775.


Não foi só o trigo, com uma colheita 45% menor que a esperada, ou
de apenas 1,7 milhão de toneladas, que sofreu com as geadas de
julho e agosto no Paraná. O Departamento de Economia Rural
(Deral) mostra que houve quebra nas aveias preta (-54%) e branca (-
59%), na cevada (-6%) e na canola (-49%). A colheita deveria chegar
a 240 mil toneladas de aveia preta e de 168 mil de aveia branca,
volumes reduzidos a 110 mil e 69 mil toneladas, conforme o órgão,
ligado à Secretaria Estadual da Agricultura e do Abastecimento
(SEAB). Na cevada, o recuo é de 173 mil para 163 mil toneladas e, na
canola, de 26 mil para 13,4 mil toneladas. A oleaginosa de inverno
tem preço lastreado na soja e a área ampliada desde a década
passada, mas agora terá recuo a um patamar comparado ao de dois
anos atrás. 1 tonelada de canola por hectare está sendo colhida no
Paraná em média, 300 quilos a menos do que a produtividade
registrada na safra de inverno de 2012.






PRODUTO MÍNIMO MÁXIMO

Feijão de cor (saca 60 Kg)           130,00    135,00
Feijão preto (saca 60 Kg)  140,00    165,00
Milho (saca 60 Kg)   19,50     22,00
Soja  (saca 60 Kg)   64,00     75,00
Trigo  (saca 60 Kg)   51,00     54,00
Erva-mate folha (arroba)     ----                 ----
Suíno tipo carne (Kg)    3,40      3,65
Boi (arroba)  104,00    110,00
Vaca (arroba)   95,00    101,00




Os técnicos da Secretaria da
Agricultura e do Abastecimento
(SEAB) farão marcação de propri-
edades rurais com GPS (Sistema
de Posicionamento Global), que
enviará dados para um satélite.
Com isso será possível ter mais
precisão na determinação de áre-
as para estimativa de safras. No
último dia 3, o secretário Norberto
Ortigara entregou 22 aparelhos
para técnicos do Departamento
de Economia Rural (Deral) dos 22
núcleos regionais da Secretaria.

“Esses aparelhos irão nos
auxiliar no desenvolvimento e
implementação de novo sistema
de previsão de safras por
monitoramento agrícola com a uti-
lização integrada de tecnologias
de Sensoriamento Remoto de In-
formações Geográficas”, disse
Ortigara.

O novo sistema de monitora-
mento agrícola, que será realiza-
do por satélite com base nas in-
formações geradas pela demar-
cação prévia de pontos nas regi-
ões de produção de grãos, será
uma ferramenta importante para
a análise dos mapas de precipi-

tação e previsão de produção de
grãos no Paraná.

Os aparelhos foram entregues
em reunião técnica. Francisco
Carlos Simioni, diretor do Deral,
informou que foram discutidas e
avaliadas as metodologias de tra-
balho e de estimativas de safras
de grãos de verão e inverno e de
preços.

“Nossa principal missão é
acompanhar a situação da
agropecuária paranaense, identi-
ficar os problemas e propor solu-
ções. É disponibilizar constante-
mente informações sobre o de-
sempenho e o comportamento da
agropecuária do Paraná, ajudan-
do e formulando políticas agríco-
las”, disse Simioni.



SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A CCS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., torna público que requereu
junto ao IAP, edido de Licença Prévia, para Fabricação de Produtos
de metal, a ser implantada na BR-277, Km 168, S/N, bairro Farajala
Bacila, município de Palmeira, Estado do Paraná.
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


EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato Rural de Palmeira, e sua extensão de base de Porto
Amazonas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela
legislação vigente, convocam seus associados para participarem de Assembléia Geral
Ordinária a ser realizada na sede do Sindicato, sito a Rua Xv de Novembro, nº. 137, no dia
31 de outubro de 2013, às 19:00 horas, em primeira convocação, com número legal de
associados ou sessenta minutos após com 25% dos associados com direito a voto
presentes, sendo a seguinte pauta do dia:
1- Referendar novos associados;
2- Apreciação e aprovação da Proposta Orçamentária para 2014;
3- Assuntos Gerais.
Palmeira, 03 de outubro de 2013.

Vagner Augusto Barausse - Presidente

Associação de Pais e Amigos  dos Excepcionais de
Palmeira - Escola de Educação Especial Tia Esperança
Rua Bento Luis da Costa, 14  Rocio I   Tel: 3252 1226  Fax : 3252 2151  -

CGC 77.487.601/0001 – 03 CNAS 218.204-82
Email: palmeira@apaebrasil.org.br / apaedepalmeira@brturbo.com.br

Site: www.palmeira.apaepr.org.br - Palmeira - 84.130-000 - Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE PALMEIRA

A Apae de Palmeira, com sede nesta cidade, na rua Bento Luis da Costa, nº 14, bairro
Rocio I, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presiden-
te Sr. (a) Luiz Fernando Kapp , CONVOCA através do presente edital, todos os associa-
dos contribuintes e pais de alunos da Apae, para Assembleia Geral Ordinária, que será
realizada na sede da Apae, às 13:30 horas, do dia 12 de novembro de 2013, com a
seguinte ordem do dia:
1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2011/2013.
2- Apreciação e aprovação das contas dos exercícios 2011/2013, mediante parecer do
Conselho Fiscal.
3- Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Apae
de Palmeira, em cumprimento ao disposto no artigo 18, “c” e 19 do Estatuto da Apae de
Palmeira, triênio 2014/2016.
4- A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 (vinte)
dias antes da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e homolo-
gadas pela comissão eleitoral. (art. 48, § 1º, do Estatuto)
5- Somente poderão integrar as chapas os concorrentes associados da Apae há pelo
menos 1 (um) ano, preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano,
quites com suas obrigações junto à tesouraria da Apae. (art. 48, § 2º, do Estatuto)
6- É vedada a participação de funcionários da Apae  na Diretoria Executiva, Conselho de
Administração e Conselho Fiscal, ainda que cedidos ou com vínculo empregatício direto
ou indireto. (art. 48, § 6º, do Estatuto)
7- A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 13:30 horas, com a
presença da maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número,
meia hora depois, não exigindo a lei quorum especial (art.17, §2º, do Estatuto).
 Palmeira, 12 de outubro de 2013.

Luiz Fernando Kapp - Presidente




De acordo com informação do
vice-prefeito de Palmeira, Marcos
Levandoski (PT), que é também
secretário de Governo e Planeja-
mento, as obras de drenagem,
pavimentação, construção de cal-
çadas e meio-fio e paisagismo
nas ruas do bairro Regina Vitória
deverão ser iniciadas dentro de
120 dias. Isto significa que no ini-
cio de 2014 começa a movimenta-
ção de homens e máquinas para
a execução do projeto que foi anun-
ciado há pouco mais de um ano.

O investimento total da obra
será de R$ 1.175.616,88, sendo
pouco mais de R$ 987 mil em re-
cursos da União, originários de
emenda parlamentar apresenta-
da pelo deputado federal
Hidekazu Takayama (PSC) e R$
188 mil como contrapartida da
Prefeitura Municipal.

O recurso para a execução da
obra está garantido desde o final
do ano passado, segundo infor-
mação da Prefeitura, porém a
abertura do processo licitatório
para a contratação da empresa

que executará a obra foi atrasado
devido à necessidade de resolver
questões técnicas e burocráticas
junto ao Ministério das Cidades.

O projeto de engenharia, por
exemplo, foi aprovado verbalmen-
te somente no último dia 27 de
setembro e a liberação formal, que
se dá através da emissão de do-
cumentos, ainda não foi feita pela
Caixa Econômica Federal, de acor-
do com a Prefeitura.

Licitação
O prefeito Edir Havrechaki

(PSC) disse que a equipe da Pre-
feitura já está preparada para que,
assim que a liberação por parte
da Caixa seja oficializada, os pro-
cedimentos internos para a aber-
tura do processo licitatório acon-
teçam o mais rápido possível.

“Toda a equipe da Prefeitura
já está ciente da urgência que te-
mos em iniciar esta obra. Já faz
um certo tempo que a população
do Regina Vitória recebeu a infor-
mação da existência dos recursos
necessários para a pavimentação
e estão ansiosos por este início.
Houve uma demora inicial devido
ao cumprimento de exigências de
ordem burocrática, o que é nor-
mal dentro do serviço público.
Estamos todos muito animados
com a aprovação do projeto e nos
empenharemos ao máximo para
que a obra seja iniciada o quanto
antes”, afirmou o prefeito.


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
  




Aconteceu no último sábado (6),
na Escola Municipal Eurides
Teixeira de Oliveira, mais uma edi-
ção da Maratona Intelectual ‘Dr.
Olavo Alberto de Carvalho’, que em
Palmeira l¬eva o nome “Assad
Kustand Kardush”, em homena-
gem ao professor que dedicou boa
parte de sua vida à educação.  A
ação realizada em Palmeira, que é
uma promoção do Rotary Club Pon-
ta Grossa e Instituto Mundo Melhor,
já é feita há mais de 60 anos.

As provas da Maratona Intelec-
tual foram aplicadas na manhã de
sábado e chegaram em envelo-
pes lacrados para os alunos se-
lecionados. 48 crianças, todas da
rede pública de ensino e que se
destacaram durante o ano, foram
escolhidas por suas escolas para
participarem da Maratona.

“A iniciativa vai premiar os cin-
co primeiros colocados, porém a
premiação ainda não foi definida e
deverá ser divulgada pelo Rotary e
Secretaria de Educação. Estes alu-

nos e suas famílias terão um
acompanhamento pelo Instituto
Mundo Melhor”, comenta o presi-
dente do Rotary Club de Palmeira,
Geraldo Nepomuceno das Neves.

Segundo Neves, a realização
desta etapa da maratona foi mui-
to boa, mostrando o envolvimento
de pais, alunos, Secretaria de
Educação e o clube de serviços.
O presidente também lembrou

que as outras três edições que
aconteceram em Palmeira, tive-
ram as vitórias das escolas
Eurides Teixeira de Oliveira,
Imaculada Conceição e Bom Je-
sus do Monte.

A escola campeã fica com o
troféu itinerante até a edição se-
guinte, porém a escola que ven-
cer três vezes consecutivas fica
com o troféu em definitivo.






Na terça-feira (8), o Rotary
realizou a entrega de mais sete
óculos para crianças da rede
pública de ensino, fazendo par-
te de mais etapa do Programa
Boa Visão. A entrega aconteceu
na Escola Municipal Jesuíno
Marcondes para cinco alunos da
área urbana, pois dois já havi-
am sido entregues anteriormen-
te para alunos do interior e ti-

nham urgência pelo uso dos
óculos.

O Programa Boa Visão é re-
alizado em parceria do Rotary
Club de Palmeira com médicos
oftalmologistas que atendem os
alunos gratuitamente, com a
Superótica e com a Secretaria
de Educação, que seleciona os
estudantes que participam do
programa.


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




Um homem ficou gravemente ferido após a colisão entre um carro
e uma bicicleta na PR 151, próximo a entrada da Vila Monjolo, na
noite de sexta-feira (4). Osvaldo Ribeiro de Mattos, de 46 anos, que
conduzia a bicicleta, foi encaminhado à Santa Casa, com risco à
vida. O veículo envolvido no acidente era um Vectra, placa AAA-7099,
de Ponta Grossa, conduzido por Alison Roberto da Luz.
Também na sexta-feira, porém durante a tarde, o menor M. E. K., de
11 anos, sofreu ferimentos considerados graves, porém sem risco
à vida e foi levado para a Santa Casa. O acidente aconteceu na rua
Emilio Mehl, na Vila Rosa, próximo ao CMEI Recanto dos
Pequeninos.


Um acidente envolvendo um automóvel e uma moto, na tarde de
segunda-feira (7), deixou um homem levemente ferido. A colisão
aconteceu na rua 15 de Novembro, próximo a um posto de combus-
tíveis. Tarciso Martins dos Santos, de 40 anos, conduzia uma
Honda, placas AHR-1065, e foi encaminhado ao Posto de Saúde. O
veículo envolvido no acidente foi uma Parati, placas ABO-3128,
dirigida por José Lucas.


Um caminhão capotou na PR 151, na localidade do Benfica, na
manhã de terça-feira (8). O motorista Jorge Fisher, de 49 anos,
sofreu ferimentos leves e foi encaminhado ao hospital Madre
Tereza de Calcutá pela equipe do Corpo de Bombeiros que atendeu
a ocorrência. A vítima conduzia um caminhão Volvo FH, placas ISJ-
9063, com carreta placa IUK-4613, ambas de Nova Santa Rita (RS).


O advogado de Deuceni Amaral, mulher que matou seus dois
filhos em setembro do ano passado, na localidade de Santa
Bárbara, deverá entrar com pedido de habeas corpus durante a
próxima semana. De acordo com Wilson Ribeiro Júnior, o proces-
so deve ficar suspenso enquanto o laudo psicológico da acusada
não for entregue. A previsão para que o laudo ficasse pronto era
pra o fim de setembro. Se laudo comprovar que Deuceni tem
problemas mentais, ela será internada no Complexo Médico
Penal e não responderá por duplo homicídio. Caso contrário ela
será submetida ao tribunal do Júri. Deuceni está detida em uma
cela isolada em Castro.




O Corpo de Bombeiros de Pal-
meira atendeu a dois acidentes no
início da tarde de quinta-feira (3),
na PR 151, nas localidades de Pi-
nheiral de Cima e Faxinal dos Sil-
va. Os acidentes, com distância
menor que 10 quilômetros entre
um e outro, aconteceram com pou-
cos minutos de diferença.

A colisão entre um Gol, uma
caminhonete Strada e um cami-
nhão Scania 114 com reboque, em
Pinheiral de Cima, foi o mais gra-
ve dos acidentes. Marina de

Lurdes Marcondes, de 63 anos,
sofreu ferimentos leves, enquan-
to Luciana de Fátima Marcondes,
43, ficou gravemente ferida, po-
rém sem risco à vida. Ambas fo-
ram encaminhadas ao Posto de
Saúde Municipal.

O Gol, placas AOM-7010, de
Telêmaco Borba, era conduzido
por Rui Schoemberger, e a Strada,
placas ARA-2190, de São João do
Triunfo, era dirigida por Antonio
Gadens Junior. O caminhão
Scania 114, placa MCX-5930, de

Videira (SC), e o reboque com pla-
ca MQM-4694, de Alfredo Chaves
(ES), eram guiados por Sidnei
Massaneiro.

O acidente na localidade de
Faxinal dos Silva envolveu o ca-
minhão Volvo FH 460 com rebo-
que, placas MJG-6240 e MKV-
0968, ambos de Videira (SC). O
veículo capotou na pista. O moto-
rista Marcelo Zancanaro, de 36
anos, sofreu ferimentos leves e
foi conduzido ao Posto de Saúde
Municipal.




Dois indivíduos encapuza-
dos, sendo que um deles portava
um revólver, assaltaram um pos-
to de combustíveis na Colônia
Maciel, na noite de segunda-fei-
ra (7). A Polícia Militar de Palmei-
ra deslocou-se rapidamente até
o local, porém os criminosos já

haviam fugido.
De acordo com a vítima, os

bandidos deram voz de assalto
e fizeram a mesma deitar no
chão, no momento em que sub-
traíram aproximadamente R$
2.300,00 em dinheiro, além de
dois litros de refrigerante e um

energético. Logo após a ação,
tomaram rumo ignorado.

A equipe policial, com posse
dos dados, real izou patru-
lhamento pelas estradas rurais
das proximidades, porém não
obtiveram êxito em encontrar os
suspeitos.




Na madrugada de domingo
(6), uma égua e um potro foram
furtados de uma propriedade na
localidade de Queimadas. Os cri-
minosos utilizaram quirera para
levar os animais até a rodovia BR
277, onde os embarcaram em um
veículo, tomando rumo ignorado.

O solicitante relatou que du-
rante a semana uma caminhone-
te, cor azul, modelo F1000 ou C10,
foi vista circulando a região e não
pertence a nenhum morador da
localidade.

Os policiais também recebe-
ram informações sobre as carac-

terísticas dos animais. A égua da
raça Bretão, cor zaino claro, pos-
sui uma cicatriz abaixo do olho di-
reito e tem aproximadamente cin-
co anos de idade. O potro, tordilho
negro, com uma estrela branca
quase imperceptível na testa, pos-
sui cerca de oito meses de idade.




A Polícia Militar foi chamada
até a localidade do Boqueirão,
na noite de segunda-feira (7),
devido a ameaças realizadas
pelo marido da vítima contra a
mesma. De acordo com rela-
tos, o homem estaria armado
com um revólver e teria efetua-
do um disparo contra a vítima. A
solicitante fugiu, buscando aju-
da na casa de familiares na pró-
pria localidade do Boqueirão,
onde ligou para a Polícia Militar.

A equipe policial realizou
buscas pela região e foi até a
residência da solicitante, porém

o autor das ameaças e do su-
posto disparo já havia fugido.

A vítima foi orientada quanto as
providências cabíveis.
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O proprietário de um veículo
que havia sido roubado no dia 30
de setembro, ligou para a Polícia
Militar no início da tarde de sexta-
feira (4) e comunicou que seu
automóvel estava abandonado
na rua Osmair Batista de Souza,
no bairro Jardim Cristine. Os
PMs, juntamente com o
solicitante, foram até o local e
constataram ser o referido
veículo. Ele estava parado em um
terreno baldio, sem as placas.

Após diligências os policiais
localizaram e apreenderam o
menor de idade A.B., de 16 anos,
e na sequência prenderam
C.W.B.S., de 20 anos. De acordo
com denúncias, ambos estariam

com o referido veículo. C.W.B.S.,
ao avistar a viatura, chegou a
empreender fuga e adentrar em
um matagal nas proximidades,
porém os policiais tiveram êxito
em capturá-lo.

Durante a busca pessoal em
C.W.B.S. foi localizada a chave do
veículo em seu bolso e uma das
placas do veículo estava jogada
no terreno baldio. Em conversa
ele confessou ter participado do
roubo do veículo Fiat Strada na
madrugada do dia 30,
juntamente com dois outros
elementos que ele não soube
informar o nome, relatando que
conheceu ambos na mesma
noite, na lanchonete onde a

vítima também estava.
C.W.B.S. também informou o

endereço de outro elemento que
teria participado do roubo,
indicando a residência que eles
teriam ficado depois do roubo. Os
policiais foram até o local e
constataram que a residência
estava aberta e aparentemente
desocupada, não obtendo êxito
em localizar os outros envolvidos.
No local, porém, foi localizada
uma pasta escolar do
proprietário do veículo.

Os dois criminosos foram
encaminhados à 40ª Delegacia
da Polícia Civil, para que os
procedimentos cabíveis sejam
realizados.






Uma denúncia anônima aju-
dou a Polícia Militar de Palmei-
ra a recuperar um veículo rou-
bado no dia anterior, na cidade
de Turvo. No final da manhã
desta quarta-feira (9), por volta
de 11h35, a ligação informou
que o automóvel Passat, cor
vermelha, placas ADN-2002, de
Turvo, que estava trafegando em
direção a Curitiba, era fruto de
um furto.

A equipe da Polícia Militar foi
até a BR-277 e, no cruzamento
com a rua Conceição, avistou o
veículo, iniciando acompanha-
mento tático. Poucos metros de-
pois o Passat parou e os polici-
ais constataram ser mesmo o
automóvel furtado em Turvo.

Douglas Aparecido Sampaio,
de 19 anos, conduzia o veículo
no momento da abordagem, en-
quanto Dorvali Guardiano da Sil-
va, 34, era o passageiro. No in-
terior do veículo foram encontra-

das três chaves mixas, além de
outra no chaveiro de Dorvali.

Após constatar os fatos, os
policiais militares deram voz de
prisão aos dois ocupantes do

Passat e encaminharam os
mesmos, juntamente com o ve-
ículo e seus objetos pessoais,
à 40ª Delegacia Regional da Po-
lícia Civil de Palmeira.




Três pessoas ficaram feridas
em um atropelamento na BR 277,
na bairro Farajala Bacila, na noite
de terça-feira (8). Eleandro Alves, de
20 anos, que estava a pé, sofreu
ferimentos considerados graves,
com risco à vida. Filiman dos
Santos Caladino, 18, e Adão

Calaldino, 41, que estavam em uma
motocicleta, ficaram gravemente
feridos, porém sem risco à vida.

Filiman e Adão foram
atendidos pelo Corpo de
Bombeiros de Palmeira e
encaminhados ao Hospital Madre
Tereza de Calcutá, enquanto

Eleandro foi atendido pelos
socorristas da Concessionária
Caminhos do Paraná, e mais
tarde encaminhado para
atendimento médico.

Filiman era o condutor da moto
Honda CG 150, placa ALW-4601,
envolvida na colisão.

A Polícia Militar de Porto Amazo-
nas vistoriou uma residência na
manhã de quarta-feira (9) e encon-
trou vários objetos que haviam sido
furtados nos últimos dias no muni-
cípio. Ação policial teve início após
os oficiais receberem informações
a respeito de um suspeito que ron-
dava as proximidades do Mercado
Porto, por volta das 3 horas no últi-
mo dia 2.

O suspeito foi identificado como
Gildo da Cunha, de 46 anos, e na
sua residência foram encontrados
vários produtos de furto, como tele-
visores, receptores de antena pa-

rabólica, aparelhos de DVD, apare-
lhos toca CD , várias peças de arte-
sanato que foram furtadas da Casa
de Artesanato e outros objetos.

Algumas vítimas já reconhece-
ram seus aparelhos eletrônicos
que haviam sido furtados. Os de-
mais objetos serão averiguados
quanto as suas procedências,
pois Gildo não soube explicar a
origem.

Caso alguém tenha sido vítima
de furto de eletrônicos nos últimos
tempos, deve comparecer na 40ª
Delegacia de Polícia de Palmeira
para reconhecer o objeto.





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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TRIUNFO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 74/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Fertil Comercio de Gêneros Alimentícios Ltda - ME
Valor: 61.182,20 (sessenta e um mil cento e oitenta e dois reais e vinte centavos)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Eletrônico nº 41/2013
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (19),
2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (27), 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (57), 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (118),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (119), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (131),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (152), 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214), 2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (273), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (294), 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),
2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302), 2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (306),
6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 (333), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (401),
2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (435), 2.090.3.3.90.30.00.00.00.00 (455),
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros Ali-
mentícios, para as diversas Secretarias Municipais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 79/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Laboratório Delthaluz Ltda ME.
Valor............: 44.099,00 (quarenta e quatro mil e noventa e nove reais)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 31/12/2013
Licitação......: Pregão Presencial nº.: 40/2013
Recursos.....: Dotação:
Objeto..........: contratação de Laboratório de Análises Clínicas para a execu-
ção de exames clínicos laboratoriais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 80/2013
Contratante..:  Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada....: Regina do Rosário Silva Halila
Valor............:  600,00 (seiscentos reais)
Vigência........: Início: 25/09/2013 Término: 25/11/2013
Recursos......:Dotação:
Objeto..........: Locação de imóvel para alojamento dos funcionários da Patru-
lha do campo.
Contratada...: Regina do Rosário Silva Halila
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/11/2013
Recursos.....: Dotação:
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 81/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João Do Triunfo
Contratada...: Izaura Muchinski
Valor............: 18.950,00 (dezoito mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Presencial Nº.: 43/2013
Recursos.....: Dotação:
Objeto..........: Registro de preços visando contratar empresa para forneci-
mento de refeições para atender as necessidades das Secretarias Municipais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 69/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: C.A.Z. Dias & Cia Ltda - ME
Valor............: 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
Vigência.......: Início: 10/09/2013 Término: 10/09/2014
Licitação......: Pregão Presencial Nº.: 31/2013
Recursos.....: Dotação: 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (64), 2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (163),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (164), 2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (166),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (167), 2.025.3.3.90.36.00.00.00.00 (174),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (175), 2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (177),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (178), 2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (215), 2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (217),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (220), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (221),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (222), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (431)
Objeto......: O objeto desta Ata é o registro dos Preços da Promitente devida-
mente quantificados e especificados na proposta apresentada originária do
Pregão Presencial nº. 031/2013, referentes aos lotes nº 01 e 02, como segue:
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 70/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Paulista & Schimdt Ltda ME
Valor............: 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência.......: Início: 10/09/2013 Término: 10/09/2014

Licitação......: Pregão Presencial Nº.: 31/2013
Recursos.....: Dotação: 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (64), 2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (163),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (164), 2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (166),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (167), 2.025.3.3.90.36.00.00.00.00 (174),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (175), 2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (177),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (178), 2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (215), 2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (217),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (220), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (221),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (222), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (431)
Objeto..........: Serviços especializados de Mecânica de Veículos Leves,
para manutenção da frota municipal, com fornecimento de peças e materiais
necessários. Conforme Lote 03 do Pregão nº 31/2013.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 71/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Alessander Vinicius de Freitas - EPP
Valor............: 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil e reais)
Vigência.......: Início: 09/10/2013 Término: 09/10/2014
Licitação......: Pregão Presencial Nº.: 31/2013
Recursos.....: Dotação: 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (64), 2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (163),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (164), 2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (166),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (167), 2.025.3.3.90.36.00.00.00.00 (174),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (175), 2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (177),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (178), 2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (215), 2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (217),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (220), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (221),
2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (222), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (431)
Objeto..........: Registro dos Preços da Promitente
Devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada
originária do Pregão Presencial nº. 031/2013, para Manutenção de
Veículos Leves e Pesados. Lotes nº 04 e 05 Pregão Presencial nº 031/2013
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 72/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Prelici Comércio e Serviços Ltda - ME
Valor..: 4.724,30 (quatro mil setecentos e vinte e quatro reais e trinta centavos)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Eletrônico Nº.: 41/2013
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (19),
2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (27), 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (57), 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (118),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (119), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (131),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (152), 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214), 2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (273), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (294), 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),
2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302), 2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (306),
6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 (333), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (401),
2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (435), 2.090.3.3.90.30.00.00.00.00 (455),
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros
Alimenticios, para as diversas Secretarias Municipais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 73/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Marlon dos Santos Zaleski - ME
Valor............: 167.652,25 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e cinqüen-
ta e dois reais e vinte e cinco centavos)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Eletrônico Nº.: 41/2013
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (19),
2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (27), 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (57), 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (118),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (119), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (131),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (152), 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214), 2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (273), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (294), 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),
2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302), 2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (306),
6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 (333), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (401),
2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (435), 2.090.3.3.90.30.00.00.00.00 (455),
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros Ali-
mentícios, para as diversas Secretarias Municipais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 75/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo

Contratada...: Comercial Bora e Filho Ltda
Valor............: 53.624,90 (cinqüenta e três mil seiscentos e vinte e quatro
reais e noventa centavos)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Eletrônico Nº.: 41/2013
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (19),
2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (27), 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (57), 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (118),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (119), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (131),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (152), 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214), 2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (273), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (294), 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),
2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302), 2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (306),
6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 (333), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (401),
2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (435), 2.090.3.3.90.30.00.00.00.00 (455),
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros
Alimenticios, para as diversas Secretarias Municipais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 76/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Superlight Alimentos Ltda.
Valor............: 6.823,00 (seis mil oitocentos e vinte e três reais)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Eletrônico Nº.: 41/2013
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (19),
2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (27), 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (57), 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (118),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (119), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (131),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (152), 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214), 2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (273), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (294), 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),
2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302), 2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (306),
6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 (333), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (401),
2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (435), 2.090.3.3.90.30.00.00.00.00 (455),
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros
Alimenticios, para as diversas Secretarias Municipais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 77/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Valdir Dombroski & Cia Ltda
Valor............: 3.000,00 (três mil reais)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Eletrônico Nº.: 41/2013
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (19),
2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (27), 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (57), 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (118),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (119), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (131),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (152), 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214), 2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (273), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (294), 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),
2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302), 2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (306),
6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 (333), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (401),
2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (435), 2.090.3.3.90.30.00.00.00.00 (455),
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros Ali-
mentícios, para as diversas Secretarias Municipais.
São João do Triunfo, 9 de Outubro de 2013.

Contrato Nº..: 78/2013
Contratante..: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Contratada...: Wilson Antonio Bedim - Panificadora e Merc
Valor............: 8.000,70 (oito mil reais e setenta centavos)
Vigência.......: Início: 25/09/2013 Término: 25/09/2014
Licitação......: Pregão Eletrônico Nº.: 41/2013
Recursos.....: Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (19),
2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 (27), 2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (56),
2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (57), 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (118),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (119), 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (131),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (152), 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),
2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 (214), 2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (273), 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (294), 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),
2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302), 2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (306),
6.001.3.3.90.30.00.00.00.00 (333), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (401),
2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 (435), 2.090.3.3.90.30.00.00.00.00 (455),
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros Ali-
mentícios, para as diversas Secretarias Municipais.
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Lei nº 1465/2013
A Câmara Municipal de São João do Triunfo, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a presente
Lei:
Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014 e dá outras providências.

Capítulo I - Das Disposições Preliminares
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição Federal/88, e no § 2º do artigo 168 da Lei
Orgânica do Município, o Orçamento do Município de São João do Triunfo para o Exercício Financeiro de 2014, sem
prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela Legislação Federal, será elaborado e executado de acordo com as
Diretrizes estabelecidas nesta lei que compreende:
I - as Prioridades e Metas da Administração Municipal;
II - as Metas e Riscos Fiscais;
III - a Organização e Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração e a Execução dos Orçamentos do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre a Despesa do Município com Pessoal e Encargos Sociais;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
VIII - as Disposições Gerais.

Capítulo II  - Das Prioridades e Metas da Administração
Art. 2º - As Prioridades e Metas da Administração Municipal, para o Exercício Financeiro de 2014, estão estruturadas
de acordo com o Plano Plurianual para 2014/2017 especificadas no Anexo de Metas e Prioridades integrante desta Lei,
as quais terão assegurada a alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2014.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2014 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades
estabelecidas no Anexo I desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da Proposta Orçamentária para 2014, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas
estabelecidas nesta lei a fim de equilíbrio das contas públicas.
§ 3º - As Prioridades e Metas de que trata o “caput” deste artigo poderão ser alteradas, se durante o período decorrido
entre a apresentação desta Lei e a elaboração da Proposta Orçamentária para 2014, surgirem novas demandas e/ou
situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público ou em decorrência de créditos adicionais
ocorridos.
Capítulo III - Das Metas e Riscos Fiscais
Art. 3º - Integra esta Lei o Anexo de Metas Fiscais, estabelecidas para o próximo exercício, em conformidade com o
que dispõe os §§ 1º e 3º do Art. 4º da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000.
§ Único - A elaboração do Projeto de Lei e execução da Lei de Orçamento Anual para 2014 deverá levar em conta as
metas e resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei.
Art. 4º - Os riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas, estão discriminados em anexo integrando esta Lei.

Capítulo IV - Da Organização e Estrutura dos Orçamentos
Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
mensurados por indicadores, conforme estabelecido no plano plurianual;
II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção
da ação de governo;
III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo, e
IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não
resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
Art. 6º - O Orçamento para o Exercício Financeiro de 2014 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos
e Autarquias, e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Administração direta do Município.
Art. 7º - A Lei de Orçamento evidenciará a Receita por Rubrica e a Despesa de cada Unidade Gestora, por Programa,
Função, Sub-Função, Projeto ou Atividade e, quanto a sua natureza, no mínimo, por categoria econômica, grupo de
natureza e modalidade de aplicação, na forma dos seguintes Adendos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas;
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;
III - Resumo Geral da Despesa;
IV - Programa de Trabalho;
V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções e Sub-Funções conforme o vínculo com os Recursos;
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
VIII - Demonstrativo da Despesa, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza e modalidade de aplicação,
segundo cada unidade orçamentária;
IX - Demonstrativo das Renúncias de Receitas estimadas para o Exercício Financeiro de 2014.
Art. 8º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
I - Quadro demonstrativo da evolução da Receita dos Exercícios de 2010, 2011 e 2012 e previsão para 2013 e 2014,
com justificativa da estimativa para 2014, acompanhado de metodologia e memória de cálculo;
II - Justificativa sobre as estimativas de Renúncia de Receita para o exercício de 2014;
III - Demonstrativo das medidas de compensação de Renúncia de Receita e/ou aumento das despesas obrigatórias
de caráter continuado;
IV - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienação e de operações de crédito, se for o caso.

Capítulo V - Das Diretrizes para a Elaboração e a Execução dos Orçamentos do Município
Art. 9º - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, execução e fiscalização do
orçamento, por meio de assembléias e audiências públicas, a serem convocadas especialmente para esse fim, pelo
governo municipal.
Art. 10 - O Orçamento para o exercício de 2014 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas
públicas, abrangendo o Poder Legislativo e Executivo, seus Fundos e Autarquias.
Art. 11 - A elaboração e a execução da Lei Orçamentária do Município deverão assegurar o Controle Social e a
Transparência na execução do orçamento.
§ 1.º - O princípio de controle social implica assegurar aos cidadãos a participação na elaboração e acompanhamento
do orçamento, através da definição das prioridades de investimentos.
§ 2.º - As prioridades serão aquelas selecionadas pela comunidade, nos fóruns populares realizados na fase de
elaboração da proposta orçamentária.
§ 3.º - A Câmara Municipal organizará audiências públicas para discussão da proposta orçamentária durante o
processo de sua apreciação e aprovação.
§ 4.º - O princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização
de todos os meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
Art. 12 - Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2014 deverão observar as alterações da legislação
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e
evolução da receita nos últimos três exercícios.
§ Único - As transferências constitucionais, base de cálculo para contribuição ao FUNDEB, constarão do Orçamento
da Receita pelos seus valores brutos.
Art. 13 - Na execução do orçamento verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento
das metas de resultados primário e nominal e para recondução do montante da dívida consolidada aos limites

estabelecidos, o Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da
limitação de empenhos e movimentação financeira no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I. Redução de gastos com combustíveis para a frota de veículos dos setores de transporte, obras e serviços públicos
em geral;
II. Redução dos projetos, atividade e investimentos programados.
Art. 14 - Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira
para atingir as metas de resultado primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, a redução
far-se-á de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de “outras despesas corren-
tes”, “investimentos” e “inversões financeiras” do Poder Executivo e do Poder Legislativo, observada a programação
prevista para utilização das respectivas dotações.
§ 1º - Não serão objeto de limitação de empenho as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida,
precatórios judiciais e de obrigações constitucionais e legais.
§ 2º - Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Executivo comunicará à Câmara
Municipal o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, acompanhado da
respectiva memória de cálculo, bem como das premissas e da justificativa do ato.
§ 3º - Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deverão divulgar o ajuste processado, que será
discriminado por órgão.
§ 4º - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará obedecendo ao disposto no art. 9.º,
§ 1.º, da Lei Complementar n.º 101, de 2000.
Art. 15 - O orçamento para o exercício de 2014 contemplará recursos para a Reserva de Contingência, para atender
os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ Único – Se ao final do mês de outubro não for constado a ocorrência de passivos contingentes e/ou riscos fiscais
imprevistos, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos da reserva de contingência para a suplementação
de outras dotações orçamentárias.
Art. 16 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, as despesas
diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades
gestoras não orçadas ou orçadas a menor.
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do excesso
de arrecadação e do superávit financeiro do exercício.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal fica autorizado por ato próprio, a proceder a anulação
de recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados ou já comprometidos.
Art. 17 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se
contemplados no Plano Plurianual ou lei específica que autorize a sua inclusão.
Art. 18 - O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira e o cronograma anual de desembolso mensal para suas unidades gestoras.
Art. 19 - Os projetos e atividades com dotações e recursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão
executados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado.
§ Único - Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações de créditos, não serão considerados na
apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, exceto
para o próprio projeto ou atividade ao qual está vinculado, se não estiverem contemplados no orçamento ou se a
previsão orçamentária não for suficiente para a execução do mesmo.
Art. 20 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades beneficiará somente aquelas de caráter
educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo e de saúde.
§ 1º - Não se aplica o disposto neste artigo, as contribuições estatutárias devidas às entidades municipalistas, em que
o Município for associado.
§ 2º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no “caput”, a entidade privada sem fins lucrativos, além
de estar adimplente com o Município, deverá apresentar comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria e
atender aos dispositivos da Resolução TCE-PR nº 28/2011 e Instrução Normativa TCE-PR nº 61/2011.
§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais
receberam os recursos.
§ 4º - A concessão de benefício de que trata o “caput” deste artigo deverá estar definida em lei específica e atender
no que couber ao art. 116 da Lei Federal 8.666/93.
Art. 21 - Para fins de cálculo do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do art. 29-A da Constituição
Federal, considerar-se-á a receita arrecadada até o último mês anterior ao prazo para a entrega da proposta orçamen-
tária, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.
Art. 22 - O repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das despesas do Poder Legislativo, obedecida a
programação financeira, serão repassados até o dia 20 de cada mês, mediante depósito em conta bancária especí-
fica, indicada pela mesa diretora da Câmara Municipal.
§ único: Ao final do exercício financeiro de 2014, o saldo de recursos financeiros porventura existentes será devolvido
ao Poder Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo das obrigações a pagar do Poder Legislativo,
bem como os valores necessários para o pagamento de obras e demais investimentos que ultrapassem o exercício
financeiro.
Art. 23 - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas
irrelevantes, aquelas decorrentes de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício
não exceda o valor para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93.
Art. 24 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para
obras ou etapas de obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com
recursos de convênios e operações de crédito.
§ único - As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público estarão
contemplados na LOA.
Art. 25 - Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração
Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes, cujos recursos estejam previstos no orçamento
municipal.
Art. 26 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2014 a preços correntes, podendo ser
corrigidos por índice oficial do governo federal, quando a inflação ultrapassar o percentual de 5% (cinco por cento).
Art. 27 - A lei orçamentária conterá dispositivo que permita o remanejamento de dotações orçamentárias em 30%
(trinta por cento) do total da receita estimada para o exercício de 2014.
1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a redistribuição das parcelas de dotação de pessoal e respectivos
encargos sociais entre unidades orçamentárias, conforme o disposto no § único do artigo 66 da Lei 4320/64, não se
considerando nos limites previstos no caput deste artigo.
§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao remanejamento de saldos de dotações orçamentárias, dentro
do mesmo Órgão Orçamentário, não se considerando nos limites previstos no caput deste artigo.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à suplementação pelo excesso de arrecadação efetivo
ou tendência do exercício financeiro de 2014, sobre a previsão orçamentária original das dotações que correspondem
à aplicação das respectivas receitas transferidas oriundas de convênios, programas e de operações de crédito, nos
termos previstos no inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964, não se considerando nos limites
previstos no caput deste artigo.
§ 4º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder por Decreto, à inclusão do grupo de fontes de recurso
– ID de uso “3” – Exercícios Anteriores, nos elementos de despesas constantes da Lei Orçamentária do exercício
financeiro de 2014 e referente às receitas de restos a receber, conforme estabelece a Instrução Técnica do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, não se considerando nos limites previstos no caput deste artigo.
§ 5º – O Poder Executivo Municipal poderá efetuar alterações no orçamento geral, remanejando-se saldos de dotações
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orçamentárias de um órgão para outro, respeitando-se os limites definidos no caput deste artigo.
Art. 28 - Os créditos adicionais suplementares com indicação de recursos do Poder Legislativo de São João do Triunfo,
nos termos do inciso III, § 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320 de 1964 poderão ser abertos até o limite de 30%
(trinta por cento) da despesa autorizada, no âmbito do Poder Legislativo por Ato do Presidente da Câmara Municipal
de São João do Triunfo.
§ único: O Poder Legislativo enviará cópia do Ato a que se refere o caput deste artigo, no prazo de quinze dias, para
que o Poder Executivo proceda as devidas anotações em seus registros orçamentários e contábeis.
Art. 29 - Durante a execução orçamentária de 2014, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos
projetos ou atividades no orçamento das unidades gestoras, na forma de crédito especial, desde que se enquadrem
nas prioridades para o exercício, constantes do Anexo desta lei e alterações posteriores.
Art. 30 - A inclusão, exclusão ou alteração de ações no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, poderá
ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo
programa, as modificações conseqüentes.
Art. 31 - O Executivo Municipal, respeitado o limite da dotação autorizada nesta lei, poderá proceder por decreto a
compensação, conversão, criação de fontes de recursos, vinculados e próprios dos Projetos, Atividades ou Opera-
ções Especiais e das Obras, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei, que
forem objeto de convênio, acordo ou ajustes com outros entes da federação.
Art. 32 - O detalhamento da despesa, especificando para cada categoria de programação e elementos da despesa os
respectivos desdobramentos, em consonância com a Portaria Interministerial nº. 163, de 2001, para fins de controle
da execução orçamentária e escrituração contábil, será efetuado pela Secretaria Municipal da Fazenda diretamente no
sistema informatizado do Município.

Capítulo VI - Das Disposições sobre a Dívida Pública Municipal
Art. 33 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de
créditos ao longo do exercício de 2014, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.
Art. 34 - As operações de crédito deverão estar definida em lei específica.
Art. 35 - A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da despesa com a dívida contratual e com o
refinanciamento da dívida pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência
social.
Art. 36 - A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos estabelecidos da Lei Complemen-
tar nº. 101/2000.

Capítulo VII - Das Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos Sociais
Art. 37 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizatória, poderão criar cargos e funções, alterar a
estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato administra-
tivo, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites
e as regras da Lei Complementar nº. 101/2000 e o disposto no art. 169 da Constituição Federal.
Art. 38 - Os Poderes Executivo e Legislativo poderão encaminhar projetos de lei visando à revisão dos seus sistemas
de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:
I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores;
II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;
III - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como contratações por tempo determinado, respeitada
a legislação municipal vigente.
IV - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor municipal, reconhecendo a função
social do seu trabalho;
V - proporcionar desenvolvimento profissional dos servidores municipais, mediante a realização de programas de
treinamento;
VI - proporcionar desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, mediante a realização de programas informa-
tivos, educativos e culturais;
VII - melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança
no trabalho e justa remuneração, inclusive com a aquisição de equipamentos e melhoria na infra-estrutura do ambiente
de trabalho.
Art. 39 - A criação ou aumento do número de cargos, além dos requisitos mencionados nos artigos anteriores, atenderá
também aos seguintes:
I - existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa com pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
II - inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos e sem previsão de uso na Administração,
ressalvada sua extinção ou transformação decorrente das medidas propostas;
III - resultar de ampliação da ação governamental, decorrente de investimentos ou de expansão de serviços
devidamente previstos na lei orçamentária anual.
§ único - Os projetos de lei de criação ou ampliação de cargos deverão demonstrar, em sua exposição de motivos,
o atendimento aos requisitos de que trata este artigo, e àqueles da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
especialmente no que concerne ao impacto orçamentário e financeiro, apresentando o efetivo acréscimo de despesas
com pessoal.
Art. 40 - A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo não excederá em percentual da Receita
Corrente Líquida, os limites definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/ 2000.
Art. 41 - Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% (cinqüenta e um inteiros e três décimos por
cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a
contratação de horas-extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de situações emergenciais, de
risco ou prejuízo para a população, tais como:
I    - as situações de emergência ou de calamidade pública;
II   - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;
III - a relação custo-benefício se revelar mais favorável em relação a outra alternativa possível;
Art. 42 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores,
quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da LC 101.
Art. 43 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas
ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101/2000:
I.   Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II.  Eliminação das despesas com horas extras;
III. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V. Redução da carga horária de trabalho, e proporcionalmente dos vencimentos dos servidores;
VI. Exoneração de servidores concursados, obedecendo aos critérios da Lei 9.801/99.
Art. 44 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem a substituição de servidores e empregados
públicos, serão contabilizados como “outras despesas de pessoal”, computadas como despesas de pessoal na
apuração do seu limite estabelecido no Artigo 20 da LC 101/2000.
§ 1º - Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal
para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de
São João do Triunfo, ou ainda atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
§ 2º - Serviços Técnicos Profissionais necessários ao desempenho de atividades administrativas, desde que não
estejam contempladas no plano de cargos da administração.
Art. 45 - A verificação dos limites das despesas com pessoal serão feitas na forma estabelecida na Instrução
Normativa nº 56/2011 do Tribunal de Contas do Paraná.

Art. 46 - A contribuição previdenciária dos servidores municipais do quadro permanente será em Regime Geral, de
conformidade com a legislação federal.
Art. 47 - Durante o Exercício de 2014, o Executivo Municipal poderá Instituir o Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Municipais, se com isto houver benefícios ao Município.
§ Único - A ação prevista no caput deste artigo somente poderá ser executada por lei específica.

Capítulo VIII - Das Disposições sobre Alteração da Legislação Tributária
Art. 48 - O Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo
nestes casos serem considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e
atender ao disposto no Art. 14 da LC 101/2000.
Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da LC 101/2000.
Art. 50 - As modificações na Legislação Tributária, que virem a surgir, serão objeto de Projeto de Lei a ser
encaminhado à Câmara Municipal, prevendo:
a) Elevação de receita com IPTU, tendo em vista o recadastramento e inclusão de unidades fiscais ou contribuintes
e atualização do valor venal das unidades fiscais através da revisão de planta de valores e custos de serviços
públicos;
b) Elevação da receita do ISSQN, tendo em vista a inclusão de novos contribuintes, através de incentivos com
alíquotas diferenciadas, definidas em função na base de cálculo para este tributo;
c) Elevação de outras taxas e impostos devidamente justificados.
Art. 51 - Os incentivos, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira a investimentos privados na
Indústria, Comércio e Serviço à munícipes, só poderão ser concedidos mediante aprovação de projetos de compen-
sação, como aumento no valor da base de cálculo do ISSQN e valor adicionado para formação do índice de
participação no  ICMS, considerando ainda, a geração de novos empregos.

Capítulo IX - Das Disposições Gerais
Art. 52 - Ocorrendo assistência pela União prevista no Art. 64, da Lei Complementar 101/00, o Município deverá se
estruturar para:
I   -   Implementar sistema de controle de custos e a avaliação de resultados;
II - Elaborar o Relatório de Avaliação das Metas Fiscais, na forma prevista na Lei Complementar 101/2000.
Art. 53 - O Executivo Municipal enviará até o dia 15/10/2013, a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a
apreciará e a devolverá até a última sessão ordinária do 2º período legislativo de 2013.
§ 1º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2014,
fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sansão da
respectiva lei orçamentária anual.
§ 2 º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do disposto no Parágrafo anterior serão ajustados
após a sanção da lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de
Decreto do Poder Executivo, usando como fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício, o Excesso ou
Provável Excesso de Arrecadação, a Anulação de saldos de dotação não comprometidas e a Reserva de Contingên-
cia, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e o destinado a obtenção de
resultado primário.
Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de
compromissos decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa e eventuais problemas nos sistemas
informatizados de uso do Município.
Art. 55 - A Administração Municipal, tanto quanto possível, deverá apropriar as despesas de forma a demonstrar o
custo de cada ação.
Art. 56 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos
no exercício subseqüente, por ato do Chefe o Poder Executivo.
Art. 57 - O Município aplicará:
I - Os percentuais Constitucionais no desenvolvimento do Ensino, nos termos da Emenda Constitucional nº. 14/96,
Artigo 212 da Constituição Federal/88, e da Lei nº. 9.424/96, tendo como fonte de receita os recursos repassados pelo
FUNDEB, Salário Educação, Transferências Federais e Estaduais, e Receitas Próprias, na forma definida em lei.
Art. 58 - O orçamento poderá contemplar a previsão de dotações para despesas com auxílios financeiros a pessoas
carentes, destinados a compra de medicamentos, passagens, alimentação e vestuários, obedecendo ao que dispuser
projeto e plano de aplicação para essa finalidade.
Art. 59 - O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios com o Governo Federal, Estadual e Entidades da
Sociedade Civil e Associações através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou
serviços de competência do Município ou não.
Art. 60 - O Poder Executivo poderá celebrar consórcios com outros Municípios e órgãos do Governo Estadual e
Federal, para desenvolver Projetos ou Atividades de interesse comum.
Art. 61 - Para fins de desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, saneamento,
assistência social, agricultura, meio ambiente e outras áreas de relevante interesse público, o Poder Executivo poderá
firmar convênios com outras esferas de governo, sem ônus para o Município ou com contrapartida, constituindo-se
em projetos específicos na lei orçamentária.
Art. 62 - Serão incluídos na proposta orçamentária para 2014 os Precatórios Judiciais apresentados até 1º Julho de
2013, conforme determinado pelo art. 100 da Constituição Federal/88.
Parágrafo único - A inclusão de recursos na lei orçamentária de 2014, para o pagamento de precatórios, face às
disposições dos art. 78, 87 e 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será efetuada segundo os
seguintes critérios:
I - nos precatórios não-alimentícios, os créditos individualizados, cujo valor for superior a trinta salários mínimos, pelo
valor da parcela a ser paga no exercício;
II - eventual parcela a ser paga em 2014, relativa a precatórios pendentes de pagamento.
III - para o pagamento dos débitos decorrentes de sentenças judiciais de pequeno valor, cujo valor for igual ou inferior
a trinta salários mínimos, na forma preconizada pelo art. 87, inciso II do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, a lei orçamentária anual destinará dotação específica;
IV - precatórios do regime especial de pagamento, nos termos do artigo 97 dos Atos das Disposições Constitucionais
Transitórias.
Art. 63 – O Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades assistenciais para o repasse de subvenções
ou contribuições, em auxílio à manutenção dessas entidades, ou para a execução de programas municipais, estaduais
ou federais na área da saúde ou da assistência social.
Art. 64 - Para a execução de obras de interesse municipal, previstas no anexo de metas, fica autorizado o Executivo
Municipal a adquirir imóveis por desapropriação direta ou indireta.
Art. 65 – Considera-se parte integrante desta lei os anexos de metas fiscais e de riscos fiscais conforme o disposto
na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 66 - Em consonância com o que dispõe o § 5º do art. 166 da Constituição Federal, poderá o Prefeito enviar
Mensagem à Câmara Municipal para propor modificações aos projetos de lei orçamentária enquanto não estiver
concluída a votação da parte cuja alteração é proposta.
Art. 67 - Os métodos e processos de controle de custos deverão ser difundidos e praticados em todos os órgãos da
Administração Municipal, observadas as disciplinas legais vigentes até que sejam estabelecidas as normas especí-
ficas para controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do orçamento.
Art. 68 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Triunfo, em 04 de outubro de 2013.

Marcelo Hauagge Distefano
Prefeito Municipal
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Anexo III
Em atendimento ao artigo 13 da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de Maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal segue as medidas de combate a Evasão e Sonegação Fiscal, quantidade de ações ajuizadas para cobrança de
Divida Ativa e a evolução do montante dos créditos tributários passiveis de cobrança administrativa.

Medidas de Combate a Evasão e Sonegação Fiscal
- Geração dos boletos para pagamento de IPTU e remessa ao endereço dos contribuintes;
- Incentivo a regularização dos créditos tributários inscritos em dívida ativa mediante pagamento parcelado;
- Atualização do sistema de cobrança de tributos com base nas novas versões liberadas do Sistema Informatizado,

visando melhoria na qualidade das informações gerenciais;
- Elaboração de relatórios mensais e envio ao setor contábil, contendo o detalhamento das receitas arrecadadas;
- Inscrição dos créditos tributários ou não, em dívida ativa;
- Encaminhamento de certidões de Divida Ativa para o setor Jurídico;
- Ajuizamento dos Créditos tributários;
- Atualização da Planta de Valores;
- 155 cartas de cobrança extra-judicial, ao endereço do contribuinte, visando o comparecimento espontâneo do contribuinte;
- 05 correções de divergências no Cadastro Imobiliário;
- 0 Certidões de Divida Ativa;

Créditos Tributários Passíveis de Cobrança Administrativa.
Parcelado R$ 126.628,27
Em Analise 02 processo

Saldo da Dívida Ativa em 31/12/2012 VALOR
ESPECIFICAÇÃO 2012 2011 2010 2009 2008 TOTAL
IPTU 305.146,61 504.368,88 377.687,02 377.687,02 275.423,00 1.564.889,53
ISS 2.512,24 3.931,20 2.605,72 2.605,72 534,04 12.188,92
TAXAS 144.737,86 239.436,91 130.676,79 124.433,89 103.639,64 639.285,45
Contrib. de Melhoria 0 0 862,18 0 0 862,18
COSIP 10.925,10 17.464,45 11.813,56 11.813,56 9.427,50 61.444,17
TOTAL 463.321,81 765.201,44 523.645,27 516.540,19 9.961,54 2.278.670,25

Medidas a serem adotadas:
- Recadastramento Mobiliário e Imobiliário;
- Ajuizamento dos Créditos tributários que ainda não foram ajuizados;
- Monitoramento de contribuintes em situação de omissão por meio da abertura de Processos Fiscais;

- Nomeação de fiscais.

Decreto nº 006439/13 de 19 de Agosto de 2013
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2013.
O Prefeito Municipal de São João do Triunfo no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
São João do Triunfo e autorização contida na Lei Municipal nº 001418/12 de 19 de Dezembro de 2012. Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.855,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - Secretaria Municipal de Saúde
04.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0004.2.009 - Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100303.01.02.00 (0303)             5.855,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - Secretaria Municipal de Saúde
04.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0004.2.009 - Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita -(Grupo/Fonte 100303.01.02.00(0303) 5.855,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de Agosto de 2013.

Marcelo Hauagge Distefano
Prefeito Municipal

Lei nº 1466/2013
A Câmara Municipal de São João do Triunfo, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a presente Lei:
Súmula: Altera a redação do artigo 1º da lei nº 1440/2013 e dá outras providências.
Art. 1º - Altera a redação do artigo 1º da Lei 1440/2013, que passa a ter a seguinte redação:
“Artigo. 1° Os cargos de provimento em comissão, cujas atribuições destinam-se a direção, chefia e assessoramento,
deverão ter no mínimo 10% (dez por cento) do total de suas vagas ocupadas exclusivamente por servidores efetivos
dos quadros do Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal.”
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Triunfo, em 08 de outubro de 2013.
Marcelo Hauagge Distefano

Prefeito Municipal

Lei nº 1467/2013
A Câmara Municipal de São João do Triunfo, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a presente Lei:
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a doar área do Município para construção da sede do Fórum Eleitoral e dá outras
providências.
Art. 1º- Fica autorizado o Poder Executivo proceder a doação do terreno urbano, constante da matrícula nº 5200, livro
2-I-1, fls. 125, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, à União Federal, representada pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n 03.985.113/0001-81, com sede na rua João Parolin, 224,
Prado Velho, Município de Curitiba, Estado do Paraná.
Art. 2º - A doação destina-se, única e exclusivamente, à construção da sede do Fórum Eleitoral, cujas despesas
correrão por conta da dotação orçamentária própria da União.
Art. 3º - O imóvel fica gravado com cláusula de inalienabilidade e de reversão automática, incluindo-se as constru-
ções acessadas, caso não seja atendido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o início das obras e o prazo
máximo de 02 (dois) anos para a sua conclusão, a contar da data de publicação desta Lei.
Art. 4º - Por ocasião da lavratura da escritura pública de doação, cujas despesas correrão por conta do donatário,
poderão ser estipuladas outras obrigações convencionais entre as partes.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Triunfo, em 08 de outubro de 2013.

Marcelo Hauagge Distefano
Prefeito Municipal

Quarto Termo Aditivo
4° Termo Aditivo ao Contrato de nº 41/2012, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São João do Triunfo e
a Empresa Schapuis & Thomaz Ltda ME.
Pelo presente instrumento as partes, de um lado a Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, com sede a Rua Tenente
Cel.; Carlos Souza, 312, Centro, São João do Triunfo - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 75.193.516/0001-07, doravante
denominada Contratante, representada neste ato pelo Sr. Marcelo Hauagge Distéfano, RG. Nº 5.707.315-2 SSP- PR, CPF
nº 65.271.409-59, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente Contratante, e de
outro lado a Empresa Schapuis & Thomaz Ltda ME, estabelecida na Rua Arcy João Panassolo, Sn, parque cidade nova,
Teixeira Soares, Paraná, CNPJ/MF sob n.º 10.674.357/0001-09, doravante denominada Contratada, representada neste
ato pela Senhora Rejane Ines Schapuis Thomaz, brasileira, casada, empresária, CPF nº 669.354.749-49, RG nº 4.881.621-
5 SSP/Pr, residente e domiciliada na Rua Arcy João Panassolo, Sn, Parque Cidade Nova, Município de Teixeira Soares,
Estado do Paraná, CEP: 84.530-000, formalizam entre si o presente ajuste,  resolvem entre si e na melhor forma de
direito, aditar o contrato de nº 41/2012 , para fazer constar as seguintes alterações:
Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo de execução do lote 2, fica prorrogado até 31 de Dezembro de 2013.
Cláusula Segunda - Das Dotações
 As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas no orçamento de 2013
através da funcional 07.001.26.782.0008.2.032.3.3.90.33.06
Cláusula Terceira - Das Demais Cláusulas
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas
abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.
São João do Triunfo, 29 de Setembro de 2013.

Contratada - Schapuis & Thomaz Ltda ME       Contratante - Município de São João do Triunfo

Segundo Termo Aditivo
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 58/2013 celebrado pela Prefeitura Municipal de São João do Triunfo e pela Empresa
Construtora Dalazoana Ltda, que tem por objeto a execução da obra de Ampliação do Centro Municipal de Saúde.
Contratante: Município de São João do Triunfo, com sede a Rua Tenente Cel.; Carlos Souza, 312, Centro, São João
do Triunfo - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 75.193.516/0001-07, doravante denominada Contratante, representada
neste ato pelo Sr. Marcelo Hauagge Distéfano, RG. Nº 5.707.315-2 SSP- PR, CPF nº 65.271.409-59,  brasileiro,
casado, domiciliado nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 09.285.785/0001-60, neste ato
representado pela Senhora Elenize de Fátima Hipólito Micharki, brasileira, casada, residente e domiciliada na Cidade
de São João do Triunfo, Portadora do RG nº 151.98.24-9 SSP/PR, CPF nº 567.069.109-10.
Contratada: Construtora Dalazoana Ltda – EPP, CNPJ nº 04.436.634/0001-42, com sede na Rua Marquês de Maricá,
902, Jardim Carvalho, CEP: 84.015-030, Ponta Grossa – Paraná, a seguir denominada Contratada, neste ato
representado por seu Administrador José Carlos Dalazoana, brasileiro, empresário, casado, residente e domiciliado
na Rua Assis Brasil, 707, Jardim Carvalho, CEP: 84.015-380, Centro, Ponta Grossa – PR, Portador do RG nº
3.292.438-7 SSP/PR e CPF nº 532.484.659-72.
Os Contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º 58/2013,sujei-
tando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1. Fica reajustado em 0,64% do último valor contratual, em decorrência da adequação da planilha de serviços da
obra, conforme documentação técnica juntadas ao processo. Passando o valor global do contrato de R$ 70.574,30(se-
tenta mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta centavos) para R$ 71.028,02 (setenta e um mil, vinte e oito
reais e dois centavos).

Cláusula Segunda - Do Fundamento Legal
1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, com base no ofício nº 039/2013 da Secretaria
Municipal de Planejamento e planilhas anexas, e encontra amparo legal no artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

Cláusula Terceira – Da Ratificação das Cláusulas
1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
Contratante  e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.
São João do Triunfo, em 30 de Setembro de 2013.

Marcelo Hauagge Distefano José Carlos Dalazoana
Prefeito Administrador

Testemunhas:         Nome: Juliano Gabre Mendes                               Nome: Antonio F. Fernandes
        CPF nº. 058.038.489-64                                      CPF nº. 014539799-80

Visto da Assessoria Jurídica: Dr. Jean Carlos Miranda - OAB/PR nº 52.977 - Assessor Jurídico

Republicado por Incorreção

Resultado de Licitação - Pregão Eletrônico nº 040/2013 - Tipo Menor Preço
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica visando futuras realizações de exames laboratoriais clínicos
A Prefeitura Municipal de São João do Triunfo,  através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal nº. 512/
2013 torna público que no Pregão Presencial que se trata o Edital nº. 040/2013, levado a efeito às 09:00 horas do dia
17 de Setembro de 2013, foi declarado vencedor do certame como segue:
Lote Empresa CNPJ R$
01 Posto De Coleta Delthaluz Ltda ME 07.957.465/0001-84 9.744,00
02 Posto De Coleta Delthaluz Ltda ME 07.957.465/0001-84 34.355,00
São João do Triunfo, 24 de Setembro de 2013.

Antonio F. Fernandes
Pregoeiro
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Resultado de licitação Pregão Eletrônico nº 042/2013 - Tipo Menor Preço
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de Medicamentos para suprir as necessidades da Farmácia
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde.
A Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal nº. 512/2013
torna público que no Pregão Eletrônico que se trata o Edital nº. 042/2013, levado a efeito às 09:00 horas do dia 20 de
Setembro de 2013, foram declaradas vencedoras do certame as empresas: A G Kienen & Cia Ltda, CNPJ 82.225.947/
0001-65, que apresentou melhor lance para os itens 04, 47, 48, 49, 56, 67, 68, 78, 79, 82, 88, 107, 118, 153, 157, 224,
289 e 299, no valor total de R$ 28.818,81 (vinte e oito mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e um centavos),
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, CNPJ: 00.802.002/0001-02, que apresentou melhor lance para os itens 01,
02, 12, 16, 17, 30, 40, 41, 43, 50, 53, 61, 62, 63, 99, 119, 136, 144, 154, 155, 156, 160, 163, 175, 209, 215, 220, 225,
230, 233, 235, 240, 250, 252, 253, 254, 257, 262, 264, 265, 276, 277, 288, 291, 292, 298, 309 e 316 no valor total de
R$ 33.270,26 (trinta e três mil, duzentos e setenta reais e vinte e seis centavos), Ciamed Distribuidora de Medicamen-
tos Ltda, CNPJ Nº 05.782.733/0001-49, que apresentou melhor lance para os itens 23, 24, 58, 59, 60, 76, 89, 90, 101,
176, 212, 217, 306 e 308 no valor de R$ 12.040,96 (doze mil, quarenta reais e noventa  e seis centavos), Classmed-
Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ nº 01.328.535/0001-59, que apresentou melhor lance para os itens 05, 10, 11, 25,
26, 27, 42, 45, 105, 110, 126, 138, 159, 166, 168, 188, 191, 198, 199, 202, 210, 222, 226, 234, 261 e 269 no valor de
R$ 25.005,06 (vinte e cinco mil, cinco reais e seis centavos), Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, CNPJ nº
67.729.178/0004-91, que apresentou melhor lance para os itens 31, 44, 52, 72, 73, 77, 80, 84, 87, 103, 104, 112, 113,
127, 128, 129, 130, 158, 181, 182, 196, 197, 211, 223, 227, 232, 248, 267, 278, 284, 286, 302, 305 e 314 no valor de
R$ 35.332,84 (trinta e cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), Dimaster Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ nº 02.520.829/0001-40, que apresentou melhor lance para os itens 13, 19, 22, 55,
98, 143, 167, 183, 185, 190, 218, 263, 271 e 272 no valor de R$ 38.452,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta
e dois reais e cinquenta centavos), Dimeva Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 76.386.283/0001-13, que
apresentou melhor lance para os itens 35, 36, 37, 38, 46, 57, 66, 69, 70, 71, 74, 83, 91, 92, 94, 97, 117, 121, 122, 125,
135, 137, 142, 151, 165, 171, 174, 177, 184, 192, 193, 200, 205, 221, 238, 246, 247, 268, 273, 279, 281, 285, 293, 301
e 311 no valor de R$ 48.516,81 (quarenta e oito mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos), Eco
Farmas - Comércio de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 85.477.586/0001-32, que apresentou melhor lance para os itens
15, 100, 132, 164, 186, 245, 249, 251, 256, 258, 259, 260, 283, 297, 310 e 312 no valor de R$ 4.604,30 (quatro mil,
seiscentos e quatro reais e trinta centavos), Marcofarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos, CNPJ nº 06.935.554/
0001-67, que apresentou melhor lance para os itens 06, 08, 20, 21, 29, 33, 34, 51, 54, 64, 65, 75, 85, 93, 102, 106,
115, 116, 123, 124, 134, 140, 141, 149, 152, 162, 173, 179, 187, 189, 194, 195, 204, 206, 207, 213, 214, 216, 219, 231,
239, 241, 244, 255, 266, 270, 274, 275, 307 e 317 no valor de R$ 24.877,14 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta
e sete reais e quatorze centavos), Prestomedi Distribuidora de Produtos Para Sade Ltda, CNPJ nº 10.749.915/0001-
58, que apresentou melhor lance para os itens 03, 09, 32, 39, 81, 86, 111, 120, 139, 150, 178, 180, 201, 296, 300 e  315
no valor de R$ 10.253,34 (dez mil, duzentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos). Para os Itens 07, 14,
18, 28, 95, 96, 108, 109, 114, 131, 133, 145, 146, 147, 148, 1614, 169, 170, 172, 203, 208, 228, 229, 236, 237, 242,
243, 280, 282, 287, 290, 294, 295, 303, 304 e 313, não houve propostas classificadas, sendo os mesmos conside-
rados fracassados. O Resultado encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br, e  www.sjtriunfo.pr.gov.br.
São João do Triunfo, 02 de Setembro de 2013.

Antonio F. Fernandes
Pregoeiro

Decreto nº 006537/13 de 4 de Outubro de 2013
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2013.
O Prefeito Municipal de São João do Triunfo no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de São João Do Triunfo e autorização contida na Lei Municipal nº 001418/12 de 19 de Dezembro de 2012. Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 59.507,55 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
06.01 - Departamento de Educação
12.361.0005.2.025 - Manutenção do Programa do Transporte Escolar
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100103.01.01.00 (0103) 26.000,00
12.361.0005.2.023 - Manutenção das Unidades do Ens. Fundamental
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100103.01.01.00 (0103) 4.000,00
12.361.0005.2.021 - Manutenção do Depto. de Educação
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100103.01.01.00 (0103) 2.500,00
07 - Secretaria Mun de Transportes, Obras e Serviços Públicos
07.01 - Departamento de Manutenção e Serviços Viários
26.782.0008.2.032 - Manutenção do Departamento de Manutenção
3.3.90.30 - Material De Consumo - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 22.007,55
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica-(Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 5.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02 - Assessoria Jurídica
02.01 - Assessoria Jurídica
04.122.0002.2.003 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 1.720,00
04 - Secretaria Municipal de Saúde
04.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0004.1.038 - Implantação de Aterro Sanitário / Resíduos Sólidos
4.4.90.51 - Obras e Instalações - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 24.000,00
05 - Secretaria Municipal de Finanças
05.01 - Secretaria Municipal de Finanças
04.123.0003.2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun de Finanças
3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 1.200,00
3.3.90.39 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 8.500,00
06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
06.02 - Depto de Cultura, Patrimônio Histórico e Turismo
13.392.0006.2.083 - Premiação para as Festas das Comunidades do Interior
3.3.90.31 - Prem. Culturais, Artísticas, cientif. Desport. - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 320,00
13.392.0006.1.007 - Convênio Revitalização do Parque da Gruta
4.4.90.51 - Obras e Instalações - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 4.671,09
07 - Secretaria Mun de Transportes, Obras e Serviços Públicos
07.02 - Departamento de Obras, Saneamento e Serv. Urbanos
15.452.0008.2.033 - Manutenção do Depto. de Obras, San. e Serv. Públicos
3.3.90.30 - Material De Consumo - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 368,13
26.782.0008.2.034 - Manutenção das Estradas Rurais
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 1.489,05
26.782.0008.2.035 - Manutenção das Estradas Urbanas
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 212,50
15.452.0008.2.033 - Manutenção do Depto. de Obras, San. e Serv. Públicos
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 87,68
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 306,00
08 - Secretaria Municipal de Agricultura
08.01 - Secretaria Municipal de Agricultura
20.601.0009.2.042 - Manutenção das Atividades Agropecuárias
3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 1.000,00

20.601.0009.2.044 - Manutenção do Programa Agricultura Familiar
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000)1.500,00
20.601.0009.2.042 - Manutenção das Atividades Agropecuárias
3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 1.000,00
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social
09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0010.2.060 - Subvenção Social - Pastoral da Criança
3.3.50.43 - Subvenções Sociais - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 12.000,00
10 - Secretaria Mun de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente
10.01 - Departamento de Urbanismo e Orçamento
15.451.0008.2.037 - Manutenção das Atividades de Infraestrutura e Apoio
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 1.000,00
11 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
11.01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
27.813.0007.1.045 - Reforma e Readquação do Ginásio de Esportes
4.4.90.51 - Obras e Instalações - (Grupo/Fonte 100000.01.07.00 (0000) 133,10
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 4 de Outubro de 2013.

Marcelo Hauagge Distefano
Prefeito Municipal

Decreto nº 006538/13 de 4 de Outubro de 2013
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2013.
O Prefeito Municipal de São João do Triunfo no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de São João do Triunfo e autorização contida na Lei Municipal nº 001418/12 de 19 de Dezembro de 2012. Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 40.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - Secretaria Municipal de Saúde
04.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0004.2.009 - Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30 - Material de Consumo - (Grupo/Fonte 100303.01.02.00 (0303) 40.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - Secretaria Municipal de Saúde
04.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0004.2.009 - Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serv. para Distrib. Gratuita - (Grupo/Fonte 100303.01.02.00 (0303)30.000,00
10.301.0004.1.002 - Convênio Unidade de Saúde - Vila Palmira
4.4.90.51 - Obras e Instalações - (Grupo/Fonte 100303.01.02.00 (0303) 10.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 4 de Outubro de 2013.

Marcelo Hauagge Distefano
Prefeito Municipal

Resultado de Licitação Tomada de Preços nº 001/2013 - Tipo Menor Preço
Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para execução de obras de Cercamento do terreno da Escola
Municipal do Iguaçu, localizada na Comunidade Rural de Vila Palmira.
A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº  416/2013,  comunica  o resultado  da  fase  de
proposta  da  licitação  em  epígrafe, tendo  julgado  vencedora  a  empresa Construtora Dalazoana Ltda, com o valor
total de R$ 65.525,39  (sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos), conforme
tabela abaixo:
Classificação Empresa Valor Global proposto Julgamento
1º Construtora Dalazoana Ltda R$ 65.525,39 Proposta Válida
O presente resultado deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, oportunidade em que conceder-
se-á o prazo legal para eventual interposição de recursos.
São João do Triunfo, 08 de Outubro de 2013.

Euclides Rutilio de Araújo
Presidente da CPL

Segundo Termo Aditivo
2° Termo Aditivo ao Contrato de nº 07/2011, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São João do Triunfo e a
empresa serrana engenharia ltda.
Pelo presente Termo, de um lado o Município de São João do Triunfo, Estado do Paraná, com sede na Rua Tenente
Cel. Carlos Souza, 312, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 75.193.516/0001-07, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Hauagge Distéfano, RG. Nº 5.707.315-2 SSP- PR, CPF
nº 65.271.409-59, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, onde reside e a Empresa Serrana Engenharia Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 83.073.536/0001-64, com sede a Rua Ottokar Doerffel, 841, Atiradores, Cep: 89.203-001,
Joiville - SC, doravante denominado Contratada, representada pelo Sr. Odair José Mannrich, RG nº 592.121-0 e CPF
nº 348.090.589-72, Diretor, residente e domiciliado em Joiville – SC,  resolvem entre si e na melhor forma de direito,
aditar o contrato de nº 17/2009 , para fazer constar as seguintes alterações:
Cláusula Primeira-Da Vigência
O prazo Contratual fica prorrogado até 31/12/2013.
Cláusula Segunda-Das Demais Cláusulas-As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas
abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.
São João do Triunfo, 15 de Abril de 2013.
                         Contratada                Contratante
                Serrana Engenharia Ltda Município de São João do Triunfo

Convocação para Reunião
Convoco todos os membros do Conselho Municipal de Contribuintes para a Primeira Reunião do Conselho.
Data: 17/10/2013, Quinta-Feira   -   Horário: 09:00
Local: Barracão da Cidadania - Rua Benjamin Constant, nº 05, centro.
Pauta:   -   Apreciação do Regimento Interno do Conselho

Paula Renata Carneiro  -  Presidente

Resultado de Licitação Pregão Eletrônico nº 034/2013
Tipo Menor Preço

Objeto:Contratação de Hospital credenciado pelo Sistema Único de Saúde para realização de serviços de saúde média e alta
complexidade, a partir do encaminhamento realizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
A Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal nº. 512/2013
torna público que no Pregão Eletrônico que se trata o Edital nº. 034/2013, levado a efeito às 14:00 horas do dia 07 de
Agosto de 2013, foi declarado vencedor do certame como segue:
Item Empresa CNPJ R$
01 Hospital e Maternidade Parolin Ltda 75.807.073/0001-99 75.000,00
São João do Triunfo, 30 de Setembro de 2013.

Antonio F. Fernandes
Pregoeiro


